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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 0000112020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
O 1.01 -CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; O 1.031.2001 .2001 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 001-
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CONTRATADO: 
ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA 

CNPJ: 04.905.558/0001-77 

VALOR DA LICITAÇÃO: 
R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR 

DE R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 

VIGENCIA: 
DE 06/01 /2020 A 31/12/2020 

A v: Li.hu~, 3 4 4 5 - Ce-w/ro- - BGJ..!:Jf»..1v - po.,y~ - GEP. 5 8.306 - 000 - GNPJ 

0 8.606.q72/ 0 0 01.--36 

F~ (83) 3232. 328 6 - F00e1. (83 ) 3 2 32.5080 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COlVIPROV ADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

,.., 
SOLICITAÇAO 

INICIAL 
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CASA SEVERAQUE DIONÍS~IO=------------___J 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Bayeux, 

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido 

de autorizar o setor competente a realizar procedimento licitatório, na modalidade que a 

mesma julgar competente para resolução da contratação almejada, desde que venham a ser 

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração pública, objetivando: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL 

EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da 

área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou ainda contra a presidência, 

assim como, de ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer 

sobre matérias de cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que a essa gestão prioriza. 

Em razão do TAC 01/2019 assinado entre essa edilidade e a promotoria de justiça 

cumulativa de Bayeux, o prazo de vigência do contrato será até o final do exercício 

financeiro, 31/12/2020, sendo valido por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato ou até ulterior definição a ser promovida no termo de ajustamento de conduta. 

Aproveitando o ensejo, ao passo em que indico, solicito que seja analisada a 

possibilidade de contratação com o ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 

04.905.558/0001-77, com sede na Av. Almirante Barroso, Nº 405, Centro, João Pessoa-PB, 

por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

Av: Li.J?.u.-~ 3445- Uvv#Yo-- B~W1CI- PMa.t..ha.-- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.q7U0001-36 

F01f\..t.l. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fa.-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do 

artigo 13 da lei 8.666193, t odavia deixo aos outros órgãos desta administração a decisão 

quanto a isso. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já so licitamos a Tesouraria 

desta casa, que peça ao indicado uma proposta de preços com intuito de avaliar se a 

proposta é compatível com o almejado para esta admin istração, caso não seja, faculto a 

contratação para qualquer outro escritório que possua a mesma expertise técnica tão 

necessária e que ven ha a apresentar um preço compatíve l com o almejado, solicito desde já 

que o setor responsável possa informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais 

procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos traba lhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 27 de Dezembro de 2019. 

r:~x~ 4 c0 etW f4,; 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Av-: Li.hu~, 3445 - ~o- - B~W-->u- pa,y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000:l. -3~ 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE 

CONDUTAN° 
01/2019 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE BAYEUX 

Notícia de Fato n° 013.2019.000353. 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA No 0112019 

COMPRO~ITENTE: MINISTÉFJ O PÚBLICO DO ESTADO DA PAR.A.ÍBA, por meio 

do Promotor de Justiça Demetrius Castor de Albuquerque Cruz. 

COMPROMISSÁRlO: CÀMARA MUNICPAL DE BAYEUX. pessoa jurídica de direito 

público, neste ato representado pelo Presidente JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA. 

Pelo or~:>ente instmmento. na forma do art. 5°, § 6°, da Lei n° 

7.347/85, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, doravante 

denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, a CÁMAR.A. MUNICIPAl , DO 

MUNICÍPIO DE BAYEUX representado pelo Presidente da Casa Legislati va denominado 

COMPROMISSÁRIO, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado. incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 

c dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127. caput, da Constituição /' 
/ 

I Federal); 

,I 
' ' CO~SIDERANDO que a Adr.1inistração Pública direta e indireta de qualquer do Podl~~s 

da União, dos Estados, ào Distrito federal, c dos Municipius, obedecerá aos princíp,da 

}, 
. I 
~ 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a teor do que dispõe o art. 

37, caput, da Constituição Federal: 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos. de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego. na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 37, inciso II, 

da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal necessita permanentemente de 

serviços jurídicos e contábeis para realizar suas ações, e que essas atividades rotineiras 

devem ser desempenhadas preferencialmente por servidores públicos efetivos; 

CONSIDERANDO que há pennissivo na Lei n. 8.666/93 para contratação de serviços 

jurídicos e contábeis pela Administração Pública mediante inexigibilidade de licitação. mas 

somente naqueles casos pontuais e excepcionais em que estejam cabalmente demonstradas, 

simultaneamente, a SINGULARJDADE DO SERVIÇO e a NOTORIEDADE DO 

PROFISSIONAL (art. 13. lil e V, c/c Art. 25, II), não cabendo na hipótese a contratação 

para serviços ordinários e corriqueiros da administração, como defesa ou ação geral do 

município em Juízo de primeiro grau ou perante o Tribunal de Justiça, bem como perante o 

Tribunal de Contas; 

CONSIDERANDO que a questão foi repetidamente debatida na jurisprudência do STJ nos 

últimos anos, tendo a mesma se firmado no sentido de que a contratação direta de serviço 

de advocacia sob o título de inexigibilidade, sem observar os requisitos da 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO e da NOTORJEDADE DO PROFISSIONAL, po 

configurar ato de improbidade administrativa ~REsp n° 1.505.356-MG - 23 Turma-

30/11/2016 - Rel. Min. Herrnan Benjamin; REsp 1370992 I MT -
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31/08/2016 - Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS; REsp 1571078 I PB - ta Turma-

DJe 03/06/2016 - Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES; AgRg no AgRg no REsp 

1288585 I RJ - P Turma - DJe 09/03/2016 - Ministro OUNDO MENEZES 

[DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF la REGIÃO]); 

CONSIDERANDO que a primeira turma do STF, no julgamenlo do Inquérito 3074/SC, já 

havia finnado entendimento que, para ser válida a contratação direta de escritório de 

advocacia por inexigibilidade de licilação, é necessário atender aos seguintes requisitos 

(Informativo 756): a) que se instaure um procedimento administrativo formal; b) deverá ser 

demonstrada a notória especialização do profissional a ser contratado; c) deverá ser 

demonstrada a natureza singular do serviço; d) deverá ser demonstrado que é inadequado 

que o serviço a ser contratado seja prestado pelos integrantes do Poder Público (no caso, 

pela PGM); e) o preço cobrado pelo profissional contratado deve ser compatível com o 

praticado pelo mercado; 

CONSIDERANDO que a Procuradoria-Geral da República, no bojo da Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 45, proposta pelo Conselho Federal da OAB e ainda em trâmite, 

finnou entendimento no sentido de que "para caracterização de inexigibilidade de licitação 

para serviços advocatícios necessária a presença dos seguintes requisitos: (i) ausência de 

quadro próprio de advogados públicos ou inviabilidade de representação judicial por parte 

destes (exceção ao art. 132 da Constituição); (ii) singularidade do interesse público (caráter 

não ordinário e de absoluta excepcionalidade do serviço advocatício) que demande 

contratar escritório ou profissional com notória especialização: (iii) contratação por preço /) 

de mercado; e (i v) motivação específica que justifique inexigibilidade da I i citação er( / 

procedimento administrativo fonnal'', posição reiterada nos REs 656558 e 610523 

quais foi reconhecida a repercussão geral da matéria pelo STF); 

3 
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CONSIDERANDO que foi reconhecida a reper·cussão geral da matéria pelo STF no 

bojo dos REs 656558 e 610523, tendo o Ministro Dias Toffoli, relator do caso, 

apresentado voto ressaltando a necessidade de se observar a singularidade do serviço para 

que a contmtação de serviços advocatícios possa ocorrer mediante inexigibilidade de 

licitação, apontando duas condições cumulativas: "a) a necessidade e a natureza do 

serviço, sua singularidade ou complexidade, a evidenciar que esses não podem ser 

normalmente executados pelos profissionais do próprio quadro c, b) o caráter não 

continuado do serviço.", concluindo, inclusive. que em casos de dolo ou culpa a 

contratação fora desses parâmetros pode configurar ato de improbidade administrativa; 

CONSIDERANDO que se constatou, na análise do Ministério Público, no bojo do 

presente Notícia de Fato, que os contratos firmados por meio de inexigibilidade de 

licitação para prestação de serviços advocatícios no âmbito da Câmara Municipal de 

Bayeux não atendem aos requisitos legais, por terem como objeto serviços ordinários e 

corriqueiros da ~dministração, não havendo necessária singularidade do trabalho 

contratado; 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA, compromisso este que tem por objeto regularizar a forma de contratação de 

serviços advocatícios na câmara e atender ao princípio constitucional da obrigatoriedade do 

concurso público, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O COMPROMISSÁRIO assume o compromisso de rescindir 

todos os contratos por inexigibilidade de licitação para prestação de serviços advocatícios 

existentes na Câmara Municipal até o dia 28 de fevereiro de 2020, data limite em que s 'j 
1 compromete a empossar o aprovado no concurso público e o ocupante do c 7/ 
) comissionado criado na forma deste TAC para prestação destes serviços, sob as penar fdes 

deste tem10. 

4 
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Parágrafo Primeiro: Doravante as contratações de serviços advocatícios por inexigibilidade 

de licitação observarão, cumulativamente, os seguintes requisitos: notória especialização do 

profissional a ser contratado; natureza singular do serviço (não se enquadrando os serviços 

de advocacia/contabil idade comuns, de demanda habitual e de questões corriqueira dos 

órgãos públicos, nelas incluídas a defesa perante o Tribunal de Contas ou Tribunal de 

Justiça do Estado): não possam o serviço ser prestado por servidores públicos do ente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Para o cumprimento do que determina a cláusula primeira, o COMPROMISSÁRIO se 

obriga a: 

a) apresentar à própria Câmara ::vlunicipal, até 30 de abril de 2019, projeto de lei ou 

emenda à projeto já apresentado (P. L N° 36/20 18) para formação da Procuradoria do órgão, 

criando/transformando cargos para estabelecer o seguinte quadro: 01 cargo efetivo de 

Procurador Jurídico e 01 cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral da 

Câmara, estrutura necessária para fazer face à rescisão dos comratos decorrentes das 

medidas contidas na cláusula primeira; 

b) instaurar, até 30 de junho de 2019, procedimento para contratação de EMPRESA 

IDÔNEA e IMPARCIAL para realização do certame. O procedimento será acompanhado 

pelo Ministério Público, recebendo. via e-mail, cada passo do processo; 

/' 
·. c) a deflagrar concurso público para a admissão de servidores públicos municipais que/ . 

\substituirão os contratos por inexigibilidade, publicando o edital do concurso até o dia 30 

de outubro de 2019, realizando a primeira prova até 30 de novembro de 

divulgando o resultado final até 30 de dezembro de 2019; 

5 
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advocacia até o dia 28 de fevereiro de 2020, data em que também se obriga a nomear o 

aprovado no concurso publico e o ocupante do cargo comissionado criado na fom1a deste 

TAC; 

e) caso a Câmara Municipal, até de 30 de junho de 2019, não aprove o projeto de lei para 

criação dos cargos efetivo e comissionado necessários para fazer face à rescisão dos 

contratos decorrente das medidas contidas na cláusula primeira, compromete-se a realizar 

procedimento licitatório para contratação de escritório de advocacia, com critérios objetivos 

de técnica e preço, promovendo efetiva contratação do vencedor e rescisão dos contratos 

por inexigibilidade até 30 de setembro de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Somente a ocorrência de caso fortuito ou de força maior pode determinar o adiamento dos 

prazo previstos na Cláusula Segunda. 

Parágrafo Primeiro: O COMPROMJSSÁRJO se obriga a comumcar o 

COMPROMITENTE, no prazo de cinco dias, a ocorrência do caso fo1tuito ou força maior, 

encaminhando justificativa escrita e instruída com documentos ou outros elementos de 

convicção. 

Parágrafo Segundo: Uma vez considerando que a situação efetivamente coníigu_ra caso/ 

\ fortuito ou força maior, o COMPROMITENTE informará ao COMPROMISSARIO at 

duração da suspensão ou a readequação dos prazos. I 
CLÁUSULAQUARTA: I' 

aJz 

6 
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O não cumprimento de qualquer dos prazos previstos na Cláusula Segunda implicará em 

multa pessoal, ao gestor que der causa, cominatória equivalente a R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por dia de atraso, salvo caso fortuito ou força maior. 

Parágrafo Primeiro: A multa prevista no "caput" poderão incidir cumulativamente e terá 

como devedor o COMPROMISSÁRJO. 

Parágrafo segundo: Os valores correspondentes às multas cominatórias reverterão em favor 

do fDDiPB (Fundo de Direitos Difusos do Estado da Paraíba). 

CLÁUSULA QUINTA: 

Este compromisso não inibe ou restringe as ações de controle e fiscalização de qualquer 

órgão incumbido de zelar pela coJTeção no trato da coisa pública. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O cumprimento integral do presente TAC importará em arquivamento dos autos do 

procedimento de acompanhamento de seu cumprimento. 

-
.. 

JEFFERSOJY'LU •. ......._IJ' ... ,.. 

Presidente ~ C 

AS DA SILVA. 

nici pal de Bayeux 

/ 
I 

,~,. 

I' 
I 
i. 

í 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TO RIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

TERMO DE 
" REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 

1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS 

MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou ainda contra a presidência, 

assim como, de ações promovidas pela "contratante1
', bem como a emissão de parecer 

sobre matérias de cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que a essa gestão prioriza. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO QUANl UNO MESES 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 1 SERV 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM 

~ODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

Av-: Li.h-tr~ 3445- ~"'- 6~~- PtW~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

Av: Llhe.r~ .. 3445- ~o--- 6~W1't- Pa-r~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

6.0.DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, 31/12/2020, 

sendo valido por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato ou até ulterior 

definição a ser promovida no termo de ajustamento de conduta. 

7.0.00 REAJUSTAMENTO 

7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

7 .2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

8.0.00 PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Av: LCJx.r~~ 3445- ~c-- Ba.y~- pa..y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
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Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

9.2.Se o va lor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 27 de Dezembro de 2019. 

~Ç_.a_,"º ()J~~ cu> fk-"JJ 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

DESPACHO 
TESOURARIA 
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DESPACHO 

Foi recebida a solicitação inicial do Sr. Fabiano Constância Do Rego, Chefe De 
Gabinete da Câmara Municipal de Bayeux com a indicação da contratação com o 
ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/0001-77, com 
sede na Av. Almirante Barroso, Nº 405, Centro, João Pessoa-PB, por se tratar de um 
profissional da área de assessoria jurídica com ampla especialidade no tocante a matéria 
que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de 
experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 
8.66&93, bem como foi recebido o Termo de Referenda, nos quais constam as exigências 
necessárias a esta contratação. 

Considerando o processo em tela acerca da necessidade de realização de 
pesquisa de mercado, que tem por objeto a contratação de SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM 
TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

Durante a realização da pesquisa de mercado foi constatado uma grande 
dificuldade de realizar cotações com empresas do ramo, diante disto foi definida por 
pesquisar contratos de outras câmaras municipais a fim de obter valores de referenda 
para este processo. Diante disso, prosseguiremos com a pesquisa em municípios 
paraibanos com porte orçamentário próximo ao nosso para que seja feita uma 
amostragem do valor ofertado atualmente no mercado, de forma que possa basilar um 
valor de referenda para esta edilidade. 

Foi encontrado na Câmara Municipal de Cabedelo - PB, o contrato 
00001/2019 com valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) mensais durante 
12 meses, fixado com o Escritório Xavier Guerra & Advogados Associados. 

Foi encontrado na Câmara Municipal de Santa Rita - PB, os contratos 
02/2018 fixado com Escritório Marcus Freire Sociedade individual de Advocacia e 
03/2018 fixado com o Escritório Lucena de Brito Advogados somando valores de 
6.000,00 (seis mil reais) mensais cada, totalizando o valor de 12.000,00 (doze mil reais) 
mensais. 

A proposta comercial do escritório Mendonça e Toscano Advocacia de forma 
vantajosa para esta edilidade, qual seja, de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês, o que se 
comprova economicamente muito mais vantajoso para esta câmara municipal, pois se 
encontra com valor de referenda abaixo do que fora encontrado nas câmaras de 
municípios paraibanos com porte orçamentário próximo ao nosso, junto com as 
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comprovações de capacitação técnica do profissional indicado e recebida também a 
documentação onde comprova que está apta para contratar com a administração 
publica de maneira geral, de forma que a contratação do profissional sugerido atende 
aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 
8.66&93, 11 com relação à expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja 
contratado na forma da lei. 

Ante o exposto, registro os fatos acima narrados, em observância aos 
princípios norteadores da Administração Pública, no que tange aos atos praticado no 
presente processo licitatório, de modalidade Inexigibilidade, que segue em fiel 
cumprimento, Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes, pertinentes ao caso em tela. 

Sendo assim, considero atendidas todas as condições para contratação, e sou 
de parecer favo rável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado. 

Neste prisma, o presente processo licitatório segue com os demais atos a 
serem praticados, objetivando o fim para o qual fo i iniciado. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 30 Dezembro de 2019. 

k {nf/a;• 'k,tll i L ... ffwnr).; 
Eveline Dayse Correia Lima Fernandes 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 
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INEXffiiLIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

PROPOSTA 
COMERCIAL DO 

ESCRITO RIO 
INDICADO 
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RODRIGO TOSCANO DE BRITO EDUARDO MONTEIRO DANTAS 

ADVOCACIA 

1\LEXANDRE DE MENDONÇA FURTADO F E L I€ANta.lfACN.ieNJIUIJ!A1J DFABA YEUX 
ÁLVARO DANTAS WANOf.HLf.Y IQ6)MfSBÃO~BLICITAÇÃ0 
ANA CAROliNA F. DA NÓBREGA LII.JA MAR~E&S(i)JMOJifAt1110RI0: 
CARLOS EMILIO FARIAS DA FRANCA LUCINEJGJQ.'Dlm)AIDE l"fi0006NQí)20- CMB 

MENDONÇA&TOSCANO 

DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS l. U I S A I. B E R TJ"AC!JJNW-2§ N O 
DELOSMAR MENDONÇA NETO RENAN SALOMÃO I.. DE CASTRO 

Does. M&T 

*Proposta de Prestação de Serviços 

www.mendoncaetoscano.com.br I recepcaomendoncaetoscanoadv@gmail.com 
Av. Almirante Barroso, 405- Centro- João Pessoa- PB I CEP s8ot3-120 I Tel. +ss 83 3241-1740 I Fax +55 83 3241-4564 
Escritórios Associados: Brasília I São Paulo I Rio de Janeiro I Recife I Curitiba I Belo Horizonte 1 Porto Alegre 1 Lisboa 
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RODRIGO TOSCANO DE BRITO EDUARDO M ON T EIRO DANTAS 

ALEXANDRE DE MENDONÇA FURTADO FEL IQ?ÂNIJUfA<N:IIJN.j(»Ji?:ll\1) DOOA YEUX 
Ai.VAHO ll1\NTAS IVAN D EI!LF.Y J06>Mffi&ÂOlRI:mMrtNIENifE\OB LICITAÇÃO 
MIA C,\ROI.I:-IA F llA NÓBREGA LI LIA MARi0R.Cll<lffi800JhJ.0Jír AlT@RIO: 

MENDONÇA&TOSCANO 
A DVO CAC I A 

C:1\RLOS cMILIO FARIAS llA FRANCA LUCINE>3191li!DI\IDE N.~ 100001tt;a020- CMB 
llANJJ:J IIENRiflUE ANTUNF.S SANTOS I. U I S A I. 11 E R T(~~(!J I"NS\C24 N O 
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PROPOSTA DE CONTRATO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTINUADA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

MENDONÇA & TOSCANO ADVOCACIA 

PROPOSTA DE CO TRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA QUE 

APRESENTA À CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, 

O ESCRITÓRIO MENDONÇA & TOSCANO 

ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS. REGRA 

INSERTA O I CISO II DO ART. 25 DA LEI No 

8.666/ 93. POSSIBILIDADE DE TÉCNICOS 

E UMERADOS O ART. 13 DESSA LEI. NATUREZA 

SI GULAR E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS POR 

PROFISSIO r\IS DE 

E QUADRAME TO. 

- I-

OTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

O MENDONÇA & TOSCANO 

Atento às transformações da sociedade contemporânea, o escritório "Mendonça & 

Toscano Advocacia" tem se voltando para uma atividade juridica que atenda a todas as 

demandas que lh es são apresentadas, nas mais diversas áreas. A ampliação das necessidades 

atuais da sociedade, fez com que o escritório passasse a atender não só as demandas 

relacionadas ao contencioso, mas também ampliasse a gama de serviços de modo a alcançar 

as demandas consultivas e de serviços preventivos. 

vvww.mendoncaetoscél llo.com.br I recepcaomcndoncaetoscanoadv@gmail.com 
Av. Almirante Barroso. 405 ·Centro- João Pessoa- PB I CEP r;80 lJ·I20 I Te!. +55 83 3241-17t1o 1 Fax +ss 83 3241-4564 
Escritórios Associados: Brasília I São Paulo I Rio de Janeiro I Recife I Curitiba 1 Belo 1 lorizonte 1 Porto Alegre 1 Lisboa 
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RODRIGO TOSCANO DE BRITO EDUARDO MON T EIRO DANTAS 
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UANIEJ IJENRJClliF. MfJUNES SANTOS I. U I S A I. U f. R T~(!jJNA<1JS NO 

DELOSMAR MENDONÇA NE TO RENAN S,\J.OMÂO 1.. llE C:ASTHO 

Visando a atender esse propósito, o escritório, que tem à frente os advogados 

Delosmar Mendonça Júnior e Rodrigo Toscano de Brito, é formado por uma equipe de 

advogados associados 17 (dezessete) que se dedica ao estudo e aplicação das mais diversas 

áreas do conhecimento jurídico, com foco numa atuação ética, profissional e responsável, 

tendo muitos desses pro fissionais vinculações acadêmicas. A tradição jurídica também é 

uma marca relevante da atividade do "Mendonça & Toscano Advocacia", que conta com 

profissionais experientes, muitos com mais de 15 anos de atuação nas suas respectivas áreas 

de especialização. Isso faz com que a análise profissional de cada caso seja feita com a 

precisão que a realidade contemporânea exige. 

- II-

DOS PROFISSIONAIS DO ESCRITÓRIO PROPONENTE 

O escritório "MENDONÇA & TOSCANO ADVOCACIA" possui dois sócios, o 

Sr. D elosmar Mendonça Júnior, doutor em direito processual civil pela PUC/SP, mestre 

em direito público pela UFPE, Procurador do Estado da Paraíba e t<1.mbém Conselheiro 

Federal da OAB/ PB (2016-2018), e o Sr. Rodrigo Toscano de Brito, doutor e mestre em 

direito civil comparado pela PUC / SP e professor de D ireito Civil dos cursos de Graduação 

e Pós-Graduação da Universidade Federal da Paraíba e do Centro Universitário de João 

Pessoa - UNIPÊ, Conselheiro da OAB/ PB (2019-2021). 

O escritório conta com 17 (dezessete) advogados associados, em que muitos 

possuem mestrado, cargos reconhecidos no Conselho Estadual da OAB-PB c na Cai..xa de 

Assistência dos Advogados, bem com especializações e experiências em áreas do direito 

público: direito ambiental, constitucional, administrativo, tributário, processual civil, 

eleito ral entre outros. 

Além disso, não se pode perder de vista que a contratação de pro fissionais com 

maiores experiências depende do grau de confiabilidade que transmite o histórico de sua 

atuação em outras Municipalidade e Câmaras, de modo a tranquilizar a Administração 

quanto a dispor de serviços de qualidade c con1 eficiência necessária para atender, a 

contento, os relevantes interesses do Municipio. 
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DELOSMAR MENDONÇA NETO Rf.NAN SALOMÃO 1.. OE CASTHO 

- III-

A PROPOSTA- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA OCORRÊNCIA DE 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

O presente instrumento tem como objeto propor assessoria jurídica e servtços 

profissionais de advocacia consultiva e contenciosa em favor da Câmara Municipal de 

Bayeux-PB .. 

Dar-se-á a contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no art. 25 da 

Lei n° 8.666/03, tendo em vista os serviços técnicos enumerados no art. 13 da referida Lei, 

restando imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, 

justamente pela inviabilidade de competição ante a notória especialização. Nesse sentido, o 

proponente anexa ao presente feito , currículo da notória especialização exigida na forma da 

lei, quando anexa títulos acadêmicos conferidos aos sócios, ambos com doutorado e 

mestrado em renomadas Instituições de E nsino Superior, quanto dos demais advogados 

associados ao escritório que possuem mestrados e inúmeras especializações nas áreas do 

Direito, e claro, oportunamente, fitando demonstrar experiência e vivência na atuação 

junto aos Tribunais, anexa ainda uma listagem de processos ativos de alguns dos advogados 

que supera numerário dos 150 (cento e cinquenta). 

O Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/ RS, entendeu que é 

in1possível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado ou 

escritório de advocacia, pois, trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e 

singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. Para tanto, a singularidade 

dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor 

profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). Faz-se referencia 

também a recentes julgados no mesmo sentido: SI TJ - Agi t no Resp- 149772/MG. Rel. 

Mio. Sérgio Kukina. Julgado em 27 / 02/ 2018 e STJ - Resp 1444874/ MG. Rel. 

Min.Herman Bejamin. Julgado em 31 / 03/ 2015. 
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DHOSMIIR MENDO NÇ A NET O RENAN St\LOMÀO L. DE CASTRO 

Assim, chega-se a conclusão de que, ante a natureza intelectual e singular dos 

serviços de assessoria jw:ídica, fmcados, principalmente, na relação de confia nça, é licito ao 

adm.inistradm, desde que movido pelo interesse público, utilizar da disc.ricionariedade, que 

lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor pw fissional e escritório de advocacia. 

Pois bem. É patente que não significa ato ilícito ou ímpwbo a contratação direta de 

escritório de advocacia pm ente público, tanto é que o Conselho N acional do Ministério 

Público no Pwcedimento de Controle Administrativo o 1.00313/ 2018-77 instaurado pela 

Associação Paraibana da Advocacia Municipalista contra o Ministério Público do Estado da 

Paraíba, decidiu pela suspensão das recomendações expedidas pelos órgãos e membws do 

MP / PB e de todo e qualquer pwcedimento administrativo instaurado cuja causa ou motivo 

tenha sido o descumprimento de alguma das recomendações. As recomendações expedidas 

pelo MP / PB exigiam que os serviços (perante o Judiciário) somente poderiam ser 

realizados pm quadro próprio de servidores efetivos, o que se revela insustentável e carente 

de alicerce jurídico. 

De igual modo, o Presidente acionai da OAB (Sr. Cláudio Lamach.ia) expediu 

Circular de n. 04/ 2018-COP para o Presidente do Conselho Seccional-PB para atuar na 

condição de assistente juntos aos advogados inscritos que respondam a pwcessos em 

fu nção de contratação direta pelo poder público, circular que reforça a validade da 

contratação e cita o entendimento consolidado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal 

da OAB, aplicável na jurisdição de cada Conselho Seccional (art. 45, § 2°, da Lei n. 

8.906/ 1994). 

Em síntese, é válida a contratação direta de advogado ou escritório de advocacia 

por ente público, entendimento que encontra respaldo no Supremo Tribunal Federal, 

Conselho Nacional do Ministério Público e na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Portanto, o escritório Mendonça & Toscano Advocacia atuaria assessora ndo a 

Câmara Municipal de Bayeux juntos aos Tribunais com zelo, eficiência, acurácia técnica e 

respaldo nos entendimentos das instituições acima mencionadas. 
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ADVOCACIA 
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-IV-

DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

O valor mensal proposto é de RS 8.000,00 (oito mil reais), estando 

coadunado com o objeto da contraprestação pretendida pela Câmara municipal, 

diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares, que 

mobilizarão os profissionais do escritório, com a disponibilidade do escritório 

pro fissional para acompanhar e atender os assuntos supervenientes sempre que 

ocorrerem e requisitarem pronta c imediata atenção no âmbito dos T ribunais. 

Chegou-se ao valor apresentado em virtude de levantamento feito das necessidades 

do contratante, valor este fn:ado com base no art. 13 da Resolução N° 06/2017 que dispõe 

sobre a fixação de parâmetros n:únimos para a cobrança de honorários advocatícios. 

Insta destacar que o preço proposto é eminentemente " bruto", ou seja, sem 

nenhum acréscimo, cabendo à empresa contratada assumir todos os encargos de natureza 

fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário, bem como de todas as despesas 

diretas e indiretas dos pro fissionais, diárias, refeições e até mesmo as viagens ro tineiras à 

sede do Município. 

Legislação p ertinente: 

Art. 25 da Lei Federal n°. 8.666, de junho de 1993. 

Procedimento D e Controle Administrativo N° 1.00313/2018-77 - Conselho 

Nacional do Ministério Público. 

Art. 13 da Resolução n° 06/2017 da OAB/ PB - "É licita a contratação para 

realização de diligências na comarca de atuação do advogado/ escritório por preço 

global few, ou mediante pagamento fi.:xo mensa~ em contratO expresso, 

independentemente da quantidade de aros praticados, autorizando-se a aplicação de 

valores diferentes dos indicados na presente tabela, levando-se em conta as 

peculiaridades de cada ato / processo/ procedimento contratado, nos termos do §1° 

do artigo 4° desta resolução." 

""Q' ~ ~ 
!-1~ .,o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA,~EUX 
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CASA SEVERAQUE DIONÍS~I:::-:0:-----------------~ 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

CONTRATOS DE 
OUTRAS 

" C AMARAS 
REFERNTEA 

PESQUISA 
MERCADOLÓGICA 

Av: Lihü-~ 3445- Ct.vv/rD-- 6o.-yw.w- Pa.r-~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606. q 72/000j. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - Fo.-,v. (83) 3232.5080 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 \ •• •:.·~ , .... ,:: : '~"!: ~ 

CONTRATO N°: 00001/2019-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO E XAVIER 
GUERRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de 
Cabedelo- Rua João Machado, 29- Centro - Cabedelo- PB, CNPJ n° 09.220.922/0001 -
89, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Maria das Graças Carlos Rezende, 
Brasileira, Casada, Professora, residente e domiciliado na Rua Severino Teixeira de 
Oliveira, 248 - Ponta de Matos - Cabedelo - PB, CPF n° 132.662.254-49, Carteira de 
Identidade n° 2422697 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado XAVIER GUERRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS- RUA DOM PEDRO I, 120 -
CENTRO- JOÃO PESSOA- PB, CNPJ n° 24.152.319/0001-09, neste ato representado 
por Rougger Xavier Guerra Junior, Brasileira, Casado, Advogado, residente e domiciliado 
na Rua José Gonçalves de Abrantes, 216, Apto 202- Jardim Oceania- Joao Pessoa - PB. 
CPF n° 102.447.207-89, Carteira de Identidade n° 151635 A OAB PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRA TO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n° IN00001/2019, 
processada nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUN.ICIPAL DE CABEDELO 
quanto as seguintes atividades: 

i) 

-~---

atuação e emissão de parecer em processos e procedimentos administrativos, 
novos ou em andamento submetidos à análise (não incluídas as demandas 
junto ao Tribunal de Contas da Paraíba); 

-- ---._ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ii) atuação técnica no polo ativo ou passivo de demandas processuais no âmbito 
da Justiça Estadual, Justiça Federal e Ministério Público, novas ou em 
andamento; 

iii) Consultas jurídicas de qualquer natureza; 
iv) Emissão de pareceres jurídicos nos processos licitatórios submetidos à análise; 
v) Análise jurídica documental; e 
vi) Confecção de memoriais, caso necessário ao bom desempenho dos serviços 

anteriormente citados. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Inexigibilidade n° IN00001 /2019 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 138.000,00 (CENTO E 
TRINTA E OITO MIL REAIS). 

Representado por: 12 x R$ 11 .500,00. 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO: .. ·': . 
o ..,.. 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 
no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. . 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11 , Alínea d, 
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

01.01 O- CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

01.031 .1001.2001 -MA TER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGISLATIVO 

000011.3390.35.99- SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, 
e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e 
será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura . 

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, 
observadas as características do Ç>bjeto contratado . 

. . • 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados. de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos 
serviços contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçâo fiscal , 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; ~ 
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c- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AL TE.RAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, u·nilateralmente pela Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme 
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
. - "t::Q /01 '\_ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Cabedelo - Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

: ."·.:· 
. -· . .... .. . 

Cabedelo- PB, 03 de Janeiro de 2019. 

.\&o-J.-..)._(.>- :\ oJ IS· j.J:.~..:.>-i E\ .• ).~..:;j ç~; }_),,~: ~. 
AS CARLOS REZENDE 

Presidente da Câmara - Contratante 132.6/7 
I •' 

/ / 

\ 
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CONTRATO .DE PRESTACÃO DE SERVICO EM GESTÃO 
. POBLICA N°. 0312018 · 

.TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SE CELEMBRAM A 
CÂMARA MU .. ICIPAL .. DE SANTA RITA E LUCENA ·DE BRITO 
ADVOGADOS. aocledàde lilrfdlca, Inscrita no CNPJ aób . n°. 
10.872.84710001•78 sltuada·na Av. Joio Macha~o, 553, Sala 105, 
1° .andar,· centro, Joio· Peaaoa/PB., representado· pelo sócio, Dr • 
._fael Lucena· Evangelista de Brito. PRESTAQAO DE 
SERVIÇOS, DISCRIMINADOS NESTE INSTRUMENTO. NA FORMA 
.ABAIXO. . 

Pelo presente. instru.mento particular de contrato, de um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA, sediada na Praça Joio Pessoa, 31, centro, Santa. 
Rita ~.PB, C{:P::5f)~300-140, inscrita no CNPJ, sob no .08.607.012/0001-90, neste 
ato repreSefltado, na forma de sua Lei a·rgânica, pelo Presidente, o Vereador 
--saul~. · .Gustav~ .. Sou• . Santos, brasileiro, . agente polltico, doravante 
simplêsmente· CONTRATANTE, e de outro lado· LUCENA oe· · BRITO 
ADVOGADQS. sociedade · lurldlca. Inscrita no CNPJ sob n°. 
10.672.84710001~78 situada na Av~ Joio Machado, 553, ·sala 105, 1° andar. 
~ntro~· João· Pessoa/PB., representado pelo sócio, Dr. Rafael Lucena 
Evangelista: de Brito, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PB .• sob n°. 
14.416, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes ·assinar contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

~ 
Cláusula Primeira: DOs fundamentos do contrato: 
Este contrato·reger-se-á de acordo com o Art. 24, Inciso 11, ele o art. 54, da Lei 
Federal no 8666/93, de 21.06.1993, suas alteraÇões posteriores e legislação 
pertinente. · 

Cláusula Segunda: Do objeto do .contrato 
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O presente contfato. tem por objeto os serviços a~vocatfcios preslado pelo Escritório de 
Advoca~a Lucena de· Brito. que· será. o de defesa judicial dos interesses da Cêmara 
Muni~ipal· de Santa 'RitaiPB., .·no ano· de· 2018, perante qualquer Juizo, Instância. e/ou 
Tribunal, ·perante ·o·· M.ini~térió· Ptlblico. ·estadual·e ·Federal, e. em todos os processos 
novos e. nos ·que Já .. estlõ em ti'amitEiçio. em que figure como autora ou· reclamante e 
defendendo a· Casa Legislativa d~ Municfpio de: Santa Rita quando for ré, ofendida, 
reclamada, interessada e/ou requerida. · 

Parágra~ Único: O contratado obriga-se a .prestar serviço· pessoalmente. 

Cláusula Terceira: Do. valor e preço~ 
O v~lor ·total de~te. contrato é de ~$ 72~000,00 (s~enta e dois mil reais), podendo ser 

'-r'1ago mensalmente o valor dé R$ 6~000,00 ·(Seis mil reais). 

Cláusula Quana: Oó reajustamento 
Nio· havetá reajustamento sob nenhuma hipótese. 

Cláusula Quinta: Da dQtaçio orçamentária 

Ar, d~spesâs,. decorrentes -da. prestação dos seNiços correrão por conta da seguinte 
lotaÇão:· 
Recursos Transferidos da Câmara: 33.90.39.99.000 

Cláusula. Sexta: Dos pagamentos: 
Os· pâ(:l$.mentos -deverá~ ser. efetuados até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
ven·cimento depois da apre~entaçlo da nota fiscal e da atestação do serviço pela áre·a 
connpetente. · 
Os· pagamentos poc:Jerio ser realizados por ordem bancaria através. de cheque nominal 
à contratada, vedada antecipação de· pagamento sem a correspondente prestação de 
serviço; · · 

~Será considerado· como inadimplente de cada parcela o atraso superior de 30 (trinta) 
dias. 

Cláusula Sétima:. Dos prazos 
o pr.Zo· de vigência do. presente contrato .será .da data de sua assinatura a~é·12 (doe) 
meses ·em frente, .podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perfodos mediante 
aoordo entre as partes,· observado o disposto no art. 57, da Lei' no 8.666/93 e suas 
alteraç6es posteriores .. 

Cláusula Oitava: Da Rescisão do Contrato 
Este contrato· será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos artigos 77, 78 
e 79, da Lei no 8.666/93. . 

ClAusula Nona: Das Penalidades 
A recusa injusta do contrato em deix$r de cumprir as condições assumidas ·ou preceitos 
legais, serãQ aplicados as seguintes penalidades a critério do Sr. Presidente: 
a) Advertência; . 
b) ·Multa de 2% (dois por cento) aplicada ·sobre o valor ·do contrato. 
Cláusula Décima: Do Foro · 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Santa Rita (PB}, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias de igual teor e para todos O$ efeitos legais, na presença de 
02(duas) testemunhas ld6neas e civilmente capazes~ · 

Santa Rita, ~8 de janeiro de 2018. 

Pela Contratante 

sau~ GU~ Santos 

(Presidente) 

Lu o 
CNPJ Y-10.672.847/0001-76 
Rafael Lúcena Evangelista de Brito 
OABIPB. 14.416 

(Contratado) 
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Câmara Municipal de Santa Rita 
Casa do Prefeito Antônio Teixeira 

JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pelo Decreto I Legislativo n°. 001 de 15 de março de 2003. 

Sexta-feira, 26 de janeiro de 2018 Página 002 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGILIDADE - CPL 

Fundamento Legal: 

Partes Contratantes: 

Exposição de Motivos no 003/2018, da Presidência da 
Cêmara Municipal de Santa Rita; 
Art. 25, Inciso 11, § 1 o, combinado com o art.13, incisos 11 e 
111, da Lei Federal no 8666/93. 
Cimara Municipal de Santa Rita e LUCENA DE BRITO 
ADVOGADOS, CNPJ n°. 10672847/0001-76, Av. Joio 
Machado, n.0 553 - sala 105, 1° andar. centro, João 
Pessoa/PB. 

Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia para realizar acompanhamento e 
realizar defesa judicial nos processos de interesse da Câmara Municipal de Santa Rita/ 
PB no ano de 2018, perante qualquer jufzo instancia e/ou tribunal, no Ministério Publico 
Estadual e Federal, e em todos os processos novos e nos que já estão em tramitação, 
em que figure como autora ou reclamante e defendendo a Casa Legislativa do Municfpio 
de Santa Rita. 

Valor: 

Unidade Orçamentária: 
Categoria Econ6mica: 

VIgência: 

RS. 72.000.00 ( setenta e dois mil reais ) anual, sendo 
pago em parcelas mensais de R$ 6.000 ( seis mil) reais. 
Câmara Municipal de Santa Rita - PB 
3390.39.99.000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurldica. 
Janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 

santa Rita, ~e ~ J•r'ro de 2o1a. 

saulo GuU~ santos 
(Presidente) 

DECLARACAO: 
Declaro que afixei a presente publfcaçlo no étrio 
da CAmara Municip~~- 9., _§pta Rita no dia 
26.01.2~~- --~ 

SIDitfÁR~~ANTOS 
~ÓÍNiecPL 
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cam~ra Municipal de Santa Rita 
Casa do Prefeito AntOnio T~ixeira 

CONTRATO. DE PRESTAClO ·oe SERVICO EM. GESTÃO 
POBLICA N°. 0212018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SE CELEMBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA E MARCUS·- FREIRE· 
SÓCÍEDÂDE· INDIVIDUAL DE ·ADVOCACIA, sociedade 
jurfdica, · inscrita no CNPJ . sob n°. · 26.083.914/0001-57 
situada na Av. Francisca Moura, n.0 434, Sala 501 -
C.eritro, Joio PessoaJPB., representado . pelo sócio 
Marcus Paulo Gouveia da Costa e Freire,· OABIPB., n° . 
. 13.693 •. PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, DISCRIMINADOS NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO. . 

Pelo presente . instrumento particular de contrato, de. um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE ·SANTA- RITA, sediada· na Praça João Pess~a. 31, centro, 
Santa ·Rita~ PB, C~P-:.58.300•140, inscrita no CNPJ, sob no 08.607.01210001-
·go •. riesté.ato·.representado, na forma de sua Ler Orgânica, pelo .Presidente, o 
Vereador· Saulo ~ustavQ Souza Santos, brasileiro, agent~ polltico, doravante 
simplesmente· CONTRATANTE, e de outro lado,-. MARCUS FREIRE 
SOCIEDADE .INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. sociedade juridica, inscrita no 
CNPJ·. ·sob n°.-· 26~'083.914/0001-57. situada na Av. Francisca Moura, n.0 434, 
Sala 501 -·Centro,. Joio Pessoa/PB.. representado. pelo. sócio Marcus Paulo 
Gouveia da. Costa e. Freir~. OABIPB., n°. 13.693 doravante denominado 
Aimplesmente ·CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
~ntrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: -Dos fundamentos do contrato: 
Este contratç- r~er-se-á de acordo com o A~. 24, Inciso 11., ele o art. 54, da Lei 
Federal no 8666193, de 2-1.06.1993·, suas alterações posteriores e legislação 
pertinente. 

Cláuaula.Segunda: Do objeto do contrato 

I' 



Câmara Municipal de Santa Rita 
Casa do Prefeito Antônio Teixeira 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

PAGINA40 

O _presente contrato tem por objeto .a contratação de . Profissional de Notória 
· Especializaçlo para realizar assessoramento dos trabalhos da mesa diretora · 
emitindo Pareceres · Jurfdicos ·e r~spondendo as cons~Has perante as 
ComissOes, Assessorando em Plenário a mesa Diretora durante as sessões no 
ano·. de 2018, faZendo . a elaboração, fiscalização e controle de atos normativos . 
efetuados pelo Legislativo Municipal na área Jurfdica, emi1indo pareces e consultas 
perante as comissões, assesso~ndo-os em plenário bem como a mesa diretora 
durantE! ás sessões realizadas na Câmara Municipal de Santa RHa, responsabilizando
se a CONTRANTE pelos gastos com materiais e equipamentos necessários ao 
serviço. 

~ Paráarafo Único: O contratado obriga-se a prestar seNiço pessoalmente. 

Cliusula. Terceira: Do valor e preços 
O valor total .. deste-contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), podendo ser 
pago mensalmente o valor de R$ 8.000,00 (seis mil reais). 

Cláusula Quarta: Do reajustamento 
Não haverá reajustamento sob nenhuma hipótese. 

· · Cláusula:Quiilta: .Oa;dotaçlo orçamentária 

As desp$sas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta da seguinte 
lotaÇão:· . 
Recursos Transferidos da Câmara: 33.90.39.99.000 

Cláusula. Sexta: Dos pagamentos: 
Os pagamentqs deverão ser efetuados até o 5° dia útil do mês subseqOente ao 
vencimento· depois ·da apresentação da nota fiscal e da atestação do serviço pela área 
competente. 
Os pagamentos poderão ser realizados por ordem· bancaria através de cheque 
nominal à contratada, vedada antecipação de pagamento sem a correspondente 
prestação de serviço; 
Será considerado como inadimplente de cada parcela o atraso superior de 30 (trinta) 
dias. 

Cláusula Sétima: ·oos prazos . 
9 prazo de. vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses para . frente, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos. perfodos 
mediante acordo entre as partes, observado o disposto no art. 57, da Lei -n° 8.666/93 e. 
suas alteraç6es posteriores. · 

Cláusula Oitava: Da Rescisão do Contrato 
Este contrato será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos artigos 77, 78 
e 79, da Lei no 8.666/93. · . . 

Cláusula Nona: Das Penalidades 
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A recusa injusta· do co.ntrato. em deixar de · cumprir as condições assumidas ou 
. preceito~ _legais. ~erão aplicados as seguintes ·penalidades a critério do Sr. Presidente: 
a) Adv$11êncla; . . 
b) ·Multa de 2% (dois por cento) aplicada. sobre o valor do contrato. 

Cláusula·D6cima:·Do.Foro . 
Para dirimir. a···qu~st68s decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro 
da Comarca· de Santa Rita (PB), renunciando ·a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja~ · 

Por estarem justos e .contratado~, mutuamente assinam o presente instrumento 
~ contratual em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais. na 

pres~nça de 02(duas) testemunhas idôneas e civilmente· capazes. · 

Santa RHa, 23 de janeiro de 2018. 

Pela Contratante 

Saulo G~vw\za Santos 

~ (Presidente) 

Pelo Contratado 

arcus Freire S/C lnd. Advocacia 
Dr .. Marcus Freire -·OAB/PB 13.693 

(Contratado) 
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JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pelo Decreto I Legislativo n°. 001 do 115 do m•roo do 2003. 

Terça-feira, 23 de janeiro do 2018 PllgJna 002 

EXTRATO DE CONTRATQ 

PRQCESSO DE INEXIGILIDADE - CPI, 

Fundamento Legal: 

Partes Contratantes: 

Exposlçlo de Motivos no 002/2017, da Preeldênela da 
Cêmara Municipal de Santa Rita: 
Art. 25. Inciso 11, §1'', combinado com o art.13, lnclaoe JJ e 
111, da Lei Federal n, 8666/93. 
Cêmara Municipal de Santa Rfta o MAACUS FREIRE 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n°. 
26083.914/0001-57, Av. Francisca Moura, n.0 2434 • aala 
4501, centro, Joao Pessoa/PB. 

Objeto: Contrataçlo de Profissional de Notória Especfallzaçlo através de 
Banca de Advocacia para Assessorar os Trabalhos da Mesa Diretora e Serviços 
Internos da Câmara Municipal de Santa Rita, emitindo Pareceres Jurfdlcoe e 
respondendo as consultas perante as Comlss6es, Assessorando em Plenário a mesa 
Diretora durante as sess6es no ano de 2018. 

Valor: 

Unidade Orçament6rla: 
Categoria Econ6mlca: 

Vlgincfa: 

RS. 72.000.00 ( setenta e dois mil reais ) anual, sendo 
pago em parcelas mensais de R$ 6.000 (seis mil) reais. 
Câmara Municipal de Santa Rita - PB 
3390.39.99.000 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurfdica. 
Janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 

santa Rita, 23 de J•r'ro de 2o1e. 

Saulo GJJ.J..+uza Santoe 
(Presidente) 

5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAVEUX 
~~------------------~ 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS , 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABIVEIS. 

,., 

DOTAÇAO , 
ORÇAMENTARIA 

Av: Li.hu~) 3445- ~o-- 13a..yW1U- Pt1-Y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.q7~/0001.-36 

F~ (83) 3~3~. 3~86- F~ (83) 3~3~.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA'11EUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍS~I=-=o::-:--:-----------__j 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVI ÇOS TÉCN ICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO 
COM TODAS AS MEDIDAS JUD ICIAIS CABÍVEIS. 

Conforme fora solicitado pela Secretária Executiva da Câmara Municipal de 
Bayeux, informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro 
Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício. 

Sendo assim declaro haver disponibil idade orçamentária para execução do objeto 
relativo à contratação do objeto em epígrafe, logo, as despesas correrão por conta da 
seguinte dotação: 

01.01 - CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 001 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Bayeux- PB, 30 de Dezembro de 2019. 

lvc~ttltllj.t #;//flt'. k11nc, Íro101/,f 
É~el'i nEVO.ayse Correia Lima ~~~nandes 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS l\1EDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

/11111 

AUTORIZAÇAO DO 
GESTOR 

CONSTITUCIONAL 
DA EDILIDADE 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do Sr. Fabiano 
Constância do Rego, Chefe de Gabinete desta edilidade, com a indicação da contratação com 
o ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/000 1-77, 
por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla especialidade no 
tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 
reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do 
artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de referência que baseia o objeto da contratação, 
e despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima, Tesoureira da Cân1ara Municipal de Bayeux, 
junto com as comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a 
contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 
8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, JI com re lação à expertise e aos 
conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma da lei, quanto ao critério da 
economicidade, também fora informado pelo setor competente que existe disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado. 

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima desta Edilidade AUTORIZO a 

Comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento lici tatório, na modalidade ex igida 

pela legislação em vigor, destinada a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM 

NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS 

JUDICIAIS CABÍVEIS. 

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2020. 

D NTAS DA SILVA 

MUNICIPAL DE BA YEUX 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS , 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABIVEIS. 

,., 

GESTAOE 
FISCALIZAÇAO 
DO CONTRATO 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM 
TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN
TC N° 09/20 16 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 
Técnico, em 24 de setembro de 20 18, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência fi cará sob a responsabilidade da 
CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo servidor nomeado na função. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 
ficará sob a responsabilidade da TESOURARIA, representada neste ato pelo servidor 
nomeado na função. 

Bayeux - PB, 02 de Janeiro de 2020. 

A !TAS DA SILVA 

UNICIPAL DE BA YEUX 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0000112020 

PROCESSO LICITA TO RIO N° 0000112020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 0000112020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

PROTOCOLO DE 
11111!1 

AUTUAÇAO 
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 
de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características 
e particularidades da despesa, bem como a sugestão do setor solicitante que solicita 
que o presente processo seja contratado nos termos do Art . 25 Inciso 11 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e ainda o que consta dos elementos de planejamento da 
administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o 
processo em tela como: 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00001/2020 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 
ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do Sr. Fabiano 
Constância do Rego, Chefe de Gabinete desta edilidade, com a indicação da 
contratação com o ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 
04.905.558/0001-77, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica 
com ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que 
possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da 
administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o 
termo de referência que baseia o objeto da contratação, e despacho do Sra. Eveline 
Dayse Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as 
comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a 
contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 
13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, 11 com relação à 
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expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma 
da lei, quanto ao critério da economicidade, também fora informado pelo setor 
competente que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 
para execução do objeto a ser licitado e autorização emitida pela Autoridade Máxima 
desta Edilidade. 

Devidamente autuada, irei proceder junto com a comissão permanente de 
licitação, acerca da formulação do necessário e indispensável parecer acerca da 
contratação, não havendo nenhum outro setor que possa vir a se responsabilizar 
pelo mesmo, nós da comissão faremos às vezes. 

Bayeux- PB, 03 de Janeiro de 2020. 

Ç~zc~ eo.J~ ~ cua Jl p 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

7 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

PARECER DA 
111111 

COMISSA O 
PERMANENTE DE 

111111 

LICITAÇAO 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00001/2020 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 
ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

I - RECEBIMENTO 

Recebida a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, 
composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do Sr. Fabiano Constância 
do Rego, Chefe de Gabinete desta edilidade, com a indicação da contratação com o 
ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/0001-77, 
por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla 
especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 
notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração 
publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de 
referência que baseia o objeto da contratação, e despacho do Sra. Eveline Dayse 
Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as 
comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a 
contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 
13 da lei 8.66&93 cumulado com o artigo 25 da lei 8.66&93, 11 com relação à 
expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma 
da lei, quanto ao critério da economicidade, também fora informado pelo setor 
competente que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 
para execução do objeto a ser licitado e autorização emitida pela Autoridade Máxima 
desta Edilidade e o protocolo de autuação da Comissão permanente de Licitação. 

11 -JUSTIFICATIVA PROCESSUAL 
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Quanto à justificativa para o presente processo o setor solicitante exarou em 
sede da solicitação inicial e do termo de referencia os seguintes dizeres que deixo 
aqui transcrito" Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um 
profissional da área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada 
que venha a prestar esse serviço técnico especializado é estritamente necessário 
para o correto funcionamento dessa edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar 
um suporte para atender a toda à demanda da câmara municipal de Bayeux no 
acompanhamento de defesas de ações movidas contra ela, a "contratante", ou 
contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de ações 
promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de 
cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos 
solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes ao que a essa gestão prioriza." 

Em razão do TAC 01/2019 assinado entre essa edilidade e a promotoria de 
justiça cumulativa de Bayeux, o prazo de vigência do contrato será até o final do 
exercício financeiro, 31/12/2020, sendo valido por 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do contrato ou até ulterior definição a ser promovida no termo de 

ajustamento de conduta. 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são 
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a 
proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem 
como aos específicos sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas 
situações, a própria lei menciona quando a licitação se torna dispensável ou mesmo 
inviável/inexigível. 

No presente a inviabilidade de competição decorre, também, a 
fundamentação a ser efetivada na contratação de um advogado na modalidade 
inexigibilidade de licitação, tem por base a inviabilidade de competição pela 
singularidade do serviço. 
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A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de 
natureza singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele 
serviço "visivelmente diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza 
prestados por outros profissionais do ramo, e que seja prestado por profissionais ou 
empresas de notória especialização". 

A Inexigibilidade da licitação está prevista no art. 25 da Lei 8.666/93, 
transcrito a seguir: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 
a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação 
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
critica ou pela opinião publica." 

Os incisos do art. 25 trazem um rol exemplificativo de hipóteses em que 
poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, Marçal Justen Filho 
alerta que: "o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco 
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exaustivo, por ser logicamente impossível antever todas as situações em que 
ocorrerá a inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de 
inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativo". (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 
Editora Dialética, 2012) 

E de se auferir da transcrição acima que a inexigibilidade de licitação, prevista 
tanto no Art. 25 quanto no Art.24 da Lei 8.666/93, só se deve ocorrer por razões de 
interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria a tornar 
impossível a concorrência uma vez que só possui um único fornecedor, motivo pelo 
qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos 
casos expressamente previstos. 

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, 
pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do 
bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 
exigências da Administração no que concerne a realização do objeto do contrato" 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2013) 

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos 
casos do inc. 11 do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. E evidente 
que interessa à Administração a produção de certo resultada, mas a contratação 
também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser 
alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O 
que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado 
de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de 
problemas do mundo real." (JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012). 

Saliente-se, por fim, que a Administração tomou todas as cautelas 
necessárias a fim de verificar que o caso em questão realmente se enquadra dentro 
das hipóteses de inexigibilidade, verificando, por exemplo, a capacitação técnica 
para prestação dos serviços, evitando uma contratação irregular ocasionando 
prejuízos ao erário e aplicações de sanções a administração. 
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111 - PROCEDIMENTO 

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Aprovada também em todos os termos a presente minuta contratual acostada 
aos autos do processo pela Comissão Permanente de Licitação. 

Ante o exposto, opinamos seguintes providencias: 

a) Remeta-se então ao setor solicitante, qual seja a Chefia de Gabinete da 
Câmara Municipal de Bayeux, para que o mesmo analise os termos 
propostos neste processo de inexigibilidade para que o mesmo dê um 
despacho validando os atos desse processo licitatório; 

b) Que o setor solicitante encaminhe para o gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Bayeux, Autoridade Máxima desta Edilidade para 
promover ou não o termo de ratificação e homologação e sua respectiva 
publicação. 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação 
para que seja formalizado e celebrado o Contrato Administrativo. 

Atenciosamente, 
Bayeux, 03 de Janeiro de 2020. 

~~ eo~~~ O{A;> h 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

Presidente da CPL 

r~ l ,JlA:r.l L J)~ ~ 
NAT Ái{IÃMARIA DE LIMA~ELO 

Equipe de Apoio 

J-l~ ~- ~~a~ tlV1~•L 
MARIA JO É DA SILVA ARAuJd~ 

ARQUES 
Equipe de Apoio 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

MINUTA 
CONTRATUAL 
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Pelo presente instrumento, de um 
Direito Publico, com 

58.306-000 - CNPJ 

CLÁUSULA 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX, POR TERMEDIO DO 
PRESIDENTE DA 

doravante 
o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e 

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
b) Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014; 
c) Decreto no 3.555/2000; 
d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 
e) Código Civil Brasileiro 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1 -O presente Contrato tem por objeto a 

mente pelas partes de acordo com as clausulas 

Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 
ntar n° 14 7/2014, demais legislações pertinentes e pelas 

-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constituem brigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
CONTRATADA; 

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 
5. 1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência 
deste instrumento convocatório; 
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5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha a interferir na prestação do serviço; 

5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer 
so licitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; 
5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da 

participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA -DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE P 

a Cláusula Terceira deste contrato, conforme .... v •• ., •• ~,, 

6.2 O pagamento será efetuado através d~ ordem 

mês subsequente à prestação do s iço. Rara tanto, 

Fiscal/Fatura com indicação da co 

contrato. 
a, no de até 1 O (dez dias) do 

o contratado deverá apresentar Nota 

egularidade da Contratada, devendo a mesma 
~~i3:'::1Sk,.::_~nl e Municipal, CNDT e FGTS; 

Contratada sujei 

6.5 O pagamento 

sido impostas em cia de inadimplência contratual; 
6.6 Q -~ havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção DA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de 

pagamento a ue o blema seja definitivamente regularizado; 

6.7 Dos pagarne o devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições 

em conformidad com a legislação vigente; 
6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, inclus ive a condição de não empregar trabalhador menor na 

forma da Lei 9.854, de 27.1 0.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota 

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 

Quanto a Dívida Ativa- ou outras equivalentes, na forma da Lei -expedidas, em cada esfera 

do Governo, pelo órgão competente; 
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b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011; 

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUP 

os acréscimos ou supressões 
contratado, nos termos do 

CLÁUSULA OITAVA-LOC E SERVIÇOS 

em conformidade com 
8.2 Todos os to 

CLÁUSULA 

ct.?P~~:'"l.'tado no âmbito da Câmara Municipal, e na sede 
judiciais objeto de acompanhamento jurídico, 

de serviço ora licitada, serão de inteira 
de viagens à outros estados, para 

cesso nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia, 
, everão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente 

9.1. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, 3 1/ 12/2020, 
sendo valido por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato ou até ulterior 
definição a ser promovida no termo de ajustamento de conduta. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
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10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impediment e contratar com a 

Câmara Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos; J 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrat<>r..r•nn-. a Adminis ação Pública. 

10.2 a justificativa para o não cumprimento da obr· se aplicanàÚ a multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em 

apresentada por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI 

11 .1. O inadimplemento de cláusula 

CONTRATADA, assegur-áiinao--GQ~rn~ T ANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

constituem moti 

a) Subcontrataçã 

artigo 79, in 
parágrafos prim 

com outrem, fusão , cisão ou incorporação; 

NT é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

ei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na 

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o 

constante no Termo de referencia; 

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 
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12.2.1 . O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.66611993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto 

contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; 

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

12.5 E por estarem avençadas, as partes assinam o pre n instru 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos "tos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: 

Identidade n°: 

- PB, 06 de Janeiro de 2020. 

ENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA 
CNPJ: 04.905.558/0001-77 

AR DOMINGOS DE MENDONÇA NETO 
OAB/PB 20.200 

CONTRATADO 

Nome: 

CPF n°: 

Identidade n°: 
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ESPECIFICAÇÃO 

SERVIÇOS 

ASSESSORIA 

COM 

EXPERTISE 

DE 

JURÍDICA 

NOTÓRIA 

COMPROVADA PARA 

EXECUÇÃO DE 

QUAN UND MESES 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS A 

R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

SUAS ESFERAS 

COMO COM 

MEDIDAS 

R$ 96.000,00 

A E SEIS MIL REAIS 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA 
CNP J: 04.905.558/0001-77 

DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA NETO 
OAB/PB 20.200 
CONTRATADO 

A v: L~~ 3445- ~tr - ~fM..?u- PM~- CEP. 5 8.306-000- CNPJ 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

, 
RELATO RIO 

PROCESSUAL 
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RELATÓRIO PROCESSUAL 

Tem o presente relatório processual o objetivo de esclarecer, em consonância com a 

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte licitação: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N2 00001/2020, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 00001/2020, que tem 

por objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS 

MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área 

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra 

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou ainda contra a presidência, 

assim como, de ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer 

sobre matérias de cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que a essa gestão prioriza. 

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 

escolhemos o profissional indicado o ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, 

CNPJ: 04.905.558/0001-77, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica 

com ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 

notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, 

conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666193. 
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4.0- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A proposta comercial do escritório Mendonça e Toscano Advocacia de forma vantajosa 

para esta edilidade, qual seja, de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês, o que se comprova 

economicamente muito mais vantajoso para esta câmara municipal, pois se encontra com 

valor de referenda abaixo do que fora encontrado nas câmaras de municípios paraibanos 

com porte orçamentário próximo ao nosso, privilegiando assim o principio da 

economicidade. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são realizadas 

por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais 

vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos 

sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas situações, a própria lei menciona quando 

a licitação se torna dispensável ou mesmo inviável/inexigível. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de natureza 

singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele serviço "visivelmente 

diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza prestados por outros profissionais 

do ramo, e que seja prestado por profissionais ou empresas de notória especialização". 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 

acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 11, da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:" 

"11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

A\r. Li.hu-~, 3445- ~O"'- 601J~- PlM"'~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
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singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação." 

Diante do exposto, eu, setor solicitante, considero atendidas essas condições, e sou de 

parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado e 

encaminha o presente processo para ratificação do excelentíssimo senhor presidente desta 

casa. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 06 de Janeiro de 2020. 

{;;L Cw-v e,~ C><-"\ ~ oW fl ~ 
~ABIANO CONSTÂNC~ O ;EGO 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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INEXIBILIDADE DE LI ClT AÇÃO No 0000112020 

PROCESSO LICITATORIO N° 0000112020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 0000112020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

TERMO DE 
I'IIIIJ 

RA TIFICAÇAO 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 

fNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0000 1/2020, regido pelo PROCESSO 

LICITA TÓRIO N° 00001 /2020 acolho o Relatório Processual da Secretária Executiva 
Câmara Municipal de Bayeux e devidamente embasado pelo parecer da Comissão Permanente 

de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. 11, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 
ADMfNISTRA TIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM 

TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, em favor de: ESCRITÓRIO MENDONÇA 

E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/000 1-77, pelo valor de R$ 8.000,00 (OITO 

MIL E REJAS) MENSAIS, TOT ALIZANDO O VALOR DE R$ 96.000,00 (NOVENTA E 

SEIS MIL REAIS) até o fina l deste exercício financeiro e em consequência, fi ca convocada a 

proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Att. 64, caput, do citado 

diploma legal. 

JEFFERSO L 

PRESIDENTE DA Â A 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

AS DA SILVA 

ICIPAL DE BAYEUX 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUB LICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUM ENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÁNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTA DO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX-PB 

GABINET E DA PRESIDÊNCI A 

TERM O DE RATI FICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIPA L DE BAYEUX, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W 
0000 1/2020, regido pelo PROCESSO LI CITATÓRIO W 00001 /2020 
acolho o Relatório Processual da Secretária Execut iva Câmara Municipal 
de Bayeux e devidamente embasado pelo parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, em cumprimento aos termos do anigo 25, caput, e inc. 11, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o 
objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA 
EXPERTISE COM PROVADA PA RA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCN ICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 
ADM INISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS 
BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDI CIAIS CA BÍVEIS, em 
favor de: ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, 
CNPJ: 04.905.558/0001-77, pelo valor de R$ 8.000,00 (OITO MIL E 
REIAS) MENSA IS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 96.000,00 
(NOVENTA E SEIS MIL REAIS) até o fina l deste exercício finance iro e 
em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64 , caput, do citado diploma 
legal. 
Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

JEFFERSON L UIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL DE BA Y EUX 

14a LEGISLATURA 
2° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020- CMB 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX, POR INTERMEDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX E O ESCRITÓRIO MENDONÇA E 
TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 
04.905.558/0001-77, CONTRATADO 
ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO 
LICITA TÓRIO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00001/2020, NA FORMA 
ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 
58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz 
Dantas Da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o ESCRITÓRIO 
MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/0001-77, com sede na Av. 
Almirante Barroso, N° 405, Centro, João Pessoa-PB, neste ato representado por DELOSMAR 
DOMINGOS DE MENDONÇA NETO, OAB/PB 20.200, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL 

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
b) Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014; 
c) Decreto n° 3.555/2000; 
d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux; 
e) Código Civil Brasileiro 

Av: Li.be.r~) 3445- Ce.vvlrc-- B~~- Pa-r-~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2. 1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 01.031.200 1.2001- MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 00 1 -SERVIÇOS DE CONSULTO RIA 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1 -O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM 

NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS 

JUDICIAIS CAB ÍVEIS, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de 

acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é 

parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 - O Contrato deverá ser executado fi elmente pelas partes de acordo com as c lausulas 

avençadas pela Lei no 8.66611 993, Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 

alterações conforme a Lei Complementar n° 14 7/2014, demais legislações pertinentes e pelas 

condições constantes no ato convocatório. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5. 1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 

CONTRATADA; 

5. 1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 

5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência 

deste instrumento convocatório; 

A v: L-i.h-u-~, 3445 - ~o- - /3~W--)</- po-y~- CEP. 58.30 6:>-000- CNPJ 
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5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha a interferir na prestação do serviço; 

5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer 
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; 

5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da 

participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 8.000,00 (OITO MIL E 

REIAS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS 
MIL REAIS) pela entrega e/ou prestação do serviço total do objeto contratado de que se trata 

a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato. 

6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 1 O (dez dias) do 

mês subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o contratado deverá apresentar Nota 

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser 

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 

6.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 

6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 

Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; 

6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham 

sido impostas em decorrência de inadimplência contratual; 

6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência di sto, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 

6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições 

em confom1idade com a legislação vigente; 

6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação ex igidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na 

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, j unto à Nota 
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 

Quanto a Dívida Ativa- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera 

do Governo, pelo órgão competente; 
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b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011; 

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido 

pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato; 

7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 

no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do 

art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da Câmara Municipal, e na sede 

dos fóruns e tribunais onde tramitarem as ações judiciais objeto de acompanhamento jurídico, 

em conformidade com o termo de referencia; 
8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira 

responsabilidade do Contratado, com exceção de viagens à outros estados, para 

acompanhamento de processos nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia, 

transporte aéreo, locomoção, deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente 

comprovadas. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9. 1. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, 31/12/2020. 

sendo valido por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato ou até ulterior 

definição a ser promovida no termo de ajustamento de conduta. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
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10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adj udicatária ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
a) advertência; 

b) multa de até I 0% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 

apresentada por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação, com prova de recebimento; 

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, sa lvo por 
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a 

associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos 

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na 

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o 
constante no Termo de referencia; 

12.2. Aplicam-se a este Contrato as di sposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 

Av-. L~~ 3445- Uwfro-- BCL!:JW-1V- Po-t-~ - CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q72/000j.. -3~ 

FOi'w. (83) 3232. 328~ - Fa-w. (8 3 ) 3232.5080 
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12.2. 1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sub locar ou transferir no todo ou em parte o objeto 

contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; 

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

12.5 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais. 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

UNICIPAL DE BAYEUX 

ESCRITÓRIO MEN E TOSCANO ADVOCACIA 

TESTEMUNHAS: 

CN · ~.9 .558/0001-77 
DELOSMAR DO NGOS DE MENDONÇA NETO 

OAB/PB 20.200 
CONTRATADO 

____,No ~-J_r cl __ t!:'--~=-""'-s. ~ C-;; K:J ~ &%~ a í?J. Q. Q._~ 
CP n°: ~1':3.~01.1~'1·00 CPF n°: !?8~ . o9J . 56~ -.16 
Identidade n°J .. 8SO.i5G. Shf>. ~B Identidade 11°: .A .G.Y:!. ;11 ~ 

A v-: L~~, 3445- ~o-- BCL!:;IW-1U- Po.-r-~ - CEP. 58.30b - OOO- CNPJ 

08 .b0b.q72/ 0001.-3b 

Fo-vw. (83) 3232. 328b - Fo...,v. ( 8 3 ) 3232.5080 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN UNO MESES 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

I 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

COM NOTÓRIA 

EXPERTISE 

COMPROVADA PARA 

EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA JURÍDICA I SERV 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS 

SUAS ESFERAS BEM 

COMO COM TODAS AS 

MEDIDAS JUDICIAIS 

CABÍVEIS. 

VALOR TOTAL R$ 96.000,00 

NOVENTA E SEIS MIL REAIS 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

PRESIDENTE D ICIPAL DE BA YEUX 

TOSCANO ADVOCACIA 
4. .558/0001-77 

DELOSMAR DOM GO DE MENDONÇA NETO 
OAB/PB 20.200 

CONTRATADO 

Av: Li.h·e.nia.d.e.-, 3445- CMv/ro- - f3o.-yfM..o)V- Po.-vCLÜ?t:v - CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q72/0001.-36 

Fovw. (83) 3232. 3286 -F~ (83) 3 232.5080 
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CASA SEVERAQUE DIONÍS':::-:1=--::0~---------_____. 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXffiiLIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 00001/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

EXTRATO DO 
CONTRATO 

Av= Li.hu~ 3445- Ce.NviYD"'- 13~~- po,y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.q7:1./000:L-36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fo.-,v. (83) 3.2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UX 
CASA SEVERAQUE DIONÍS=IO~-------------' 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 - CMB 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 

JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS 
ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001 /2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.0 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 001 

-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

VIGÊNCIA: DE 06/01 /2020 A 3 1/12/2020 
VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL E REJAS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE 

R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA NO CNPJ : 

08.606.972/000 1-36, SIGNATÁRIO: JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA; 

CONTRATADO: ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ : 

04.905.558/000 1-77, SIGNATÁRIO: DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA NETO. 

JEFFER 
PRESIDENTE O 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

UNICIPAL DE BA YEUX 

Av: Li.hu-~, 3445- ~o- - Bt1A:JeM.1U - POvYCLÜ?cv - CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.6 06.q 72/0001. - 3 6 

F01'\-tl. (83) 3232. 3286 - FGI.!p. (83) 3232.5080 
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Câmara Municipal de Bayeux · 

I Edição Extra 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

www.camarabayeux.pb.gov.br 06 de Janeiro de 2020 I 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÚES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSCES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDENCIA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO W 00001/2020 -

CMB 
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA 
EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORJA JURÍDICA NOS ÂMBITOS 

ADM IN ISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS 
BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO W 00001 /2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 0 1.031.200 1.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEG ISLATIVA; 3390 35 00 00 1- SERVIÇOS DE CONSULTORJA 
V IGÊNCIA: DE 06/01 /2020 A 31/ 12/2020 
VALOR R$ 8.000,00 (OITO M IL E REIAS) MENSAIS. TOTALIZANDO 
O VALOR DE R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS M IL REAIS) 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, INSCRITA 

NO CNPJ: 08.606.972/000 1-36, SIGNATÁRIO: JEFFERSON LUIZ 
DANTAS DA SILVA; 
CONTRATADO: ESCRITÓRIO MENDONÇA E TOSCANO 
ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/0001-77, SIGNATÁRIO: DELOSMAR 
DOM INGOS DE MENDONÇA NETO. 

Bayeux - PB, 06 de Janeiro de 2020. 

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N" 0000 1/2020- CMB 

PAGINA 84 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIYEUX 
r=~~------------------_J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2020 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 0000112020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

COMPRO V ANTE 
DE PROTOCOLO 

NOTCE 

A v-: Lihe..r-~, 3445- ~o- - BCU::J /!NI.1U - po.,y~- CEP. 58.30~ -ooo - GNPJ 

08.~0~.q72/0001--3~ 

F~ (8 3 ) 3232. 328~ - FtL)(/. (83) 3232.5080 



RECIBO DE PROTOCOLO 

PROCESSO LICITA TÓRIO· 
INEXIBILIDADE N° 0000112020..:. CMB 

PAGINA85 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2020 às 23:45:29 foi protocolizado o documento 
sob o N° 09631/20 da subcategoria Licitações, exercfcio 2020, referente a( o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2020 
Órgão de Publicação: Mural 
Data de Homologação: 06/01/2020 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor: R$ 96.000,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JUR(DICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURfDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABfVEIS. 
Proposta 1- Valor da Proposta: R$ 96.000,00 
Proposta 1- Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Mendonca E Toscano Advocacia- Epp 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.905.558/0001-77 
Proposta 1- Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

~ ~liii,i~~~1Yi~~~.~~%;tr~:~;~Y~~~}~~~;;;~e~~;~·~;~i;it;1~:~:~~i] ii!f§.'~~lt1~~it;.~;~~~~;s$t~m!JítQtn.tÇJ~~õ~~;.~v~:~(i;~,;~~YTt 
[POF] Termo de Ratificação Sim 818c384d7e9210d86ddaff4a6644ff20 

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2020 

Assinado Eletronicamente I 
conforme LC 18193, alterada pela LC 91/2009 e ! 

pelo Regimento Interno. alterado pela i 
RA TC 1812009 ! llll 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09631/20. Data: 10/02/2020 23:45. Responsável: tramita. 
lmnroC\c:C!n nnr ic:il\1~11? oC\M 1n/n?/?n?n ?~·A,:; \l~lirl~,..an· ,:;noo rnnR R7t=J: RRt=~ Rrn~ 7AA? 1~;J~J: nJ:OR 



TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 

INEXIBILIDADE N° 0000 1/2020- CMB 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 10/02/2020 às 23:48:46 foi protocolizado o documento 
sob o N° 09632/20 da subcategoria Contratos , exercfcio 2020, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Número do Contrato: 000000012020 
Data da Publicação: 06/02/2020 
Data da Assinatura: 06/01 /2020 
Data Final do Contrato: 31 /12/2020 
Valor Contratado: R$ 96.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURfDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURfDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABfVEIS. 
Contratado (Nome): Mendonca E Toscano Advocacia - Epp 
Contratado (CNPJ): 04.905.558/0001 -77 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

[PDF] Contrato Sim ac7590dc8812fe58c5beae8062514dba 

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim b6df6846dff2a327 adf596eadaf5a4 71 

(PDF] Designação do gestor do contrato Sim b6df6846dff2a327 adf596eadaf5a4 71 

IPDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Não 

""'f'DFJ Publicidade do(s) contrato (s) Sim 7d095d7bad83 1 55d042~73e5bc3c2be 

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2020 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09632/20. Data: 10/02/2020 23:48. Responsável: tramita. 
lrnnrocc..-. n..-.r ici iH<:>11 ? orn 1()/n?/?f)?() ?':l·AQ \/<:>lin<:>t'5 ..-. · R??1 ()()11= ()ll n() 11 Qll ':!()!=? .tl7?1 1=1=':!':! rrnP. 

12 

12 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA ~EUX 
.~~------------------~ 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2020 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00001/2020 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00001/2020 

OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE 

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS 
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

, 
DOCUMENTAÇAO , 
DO ESCRITORIO 

INDICADO 

Av: Lt.he.r~) 3445-~~- Ba-y~- P(l.f"~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606. q 72/0003.-36 

F{)fl\;tl. (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - FtLW- (83) 3.2.3.2..5080 



DELOSMAR MENDONÇA JUNIOR~i.,_..L-...!:D~I~O~G!...!O!........!:.L.!:.E.!..I T.L..JEr:......!!Hi...!:E:....!;NuRul_yO~U!...,!;~"Ul<:~.....-____ __, 

RODRIGO TOSCANO DE BRITI EDUARDO MONTEIRO DANTAS 

MENDONÇA&TOSCANO ALEXANDRE DE MENDONÇA FURTAO F E L~ MUlilkEJFIAIS lllN SA YEUX 
ÁI.VARO DANTAS WAN DF.RLF. COl(liiSSN0!MRMAl5JISN'NI.IDFsLICITAÇÃ0 
ANA CAROLINA F. DA NOBREG LILIA MA~~IO: 
CARLOS EMILIO FARIAS DA FRANC LUIINE»JBHE~N~0~820-CMB 

ADVOCACIA 

DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTO L U I S A L B E R ~OINA 6&. N O 
DELOSMAR MENDONÇA NETl RENAN SALOMÃO L. DE CASTRO 

L-~--------------------------~ 

Does. M&T 

*Contratos firmados com o escritório 

Mendonça e Toscano Advocacia 

www.mendoncaetoscano.com.br I recepcaomendoncaetoscanoadv@gmail.com 
Av. Almirante Barroso, 405- Centro- João Pessoa- PB I CEP 58013-120 I Tel. +55 83 3241-1740 I Fax +ss 83 3241-4564 
Escritórios Associados: Brasília I São Paulo I Rio de Janeiro I Recife I Curitiba I Belo Horizonte 1 Porto Alegre 1 Lisboa 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
IN~1fl'.f.M~-~~YM3.. 
CO'MiSSAÓ-P~~1f1~'9(f.Dt-: LICITAÇÃO 

PROCESro 't:fêf'r' A TÓRIO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA .L!E~U~X~--------
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstituida e m 10 de Novembro de 1960 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2019 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
RA YEUX, POR INTERMEDIO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX E O ESCRITÓRIO MENDONÇA E 
TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 
04.905.558/0001-77, CONTRATADO 
ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO 
LICITA TÓRIO INEXlGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00001/2019, NA FORMA 
ABAlXO. 

Pelo presente instmmento, de um lado a Câmara Municipal d~ Buyeux, Pessoa Juridica de 
Direito Puhlico, com setle na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 
58.306-000 - CNP J 08 .606.972/0001 -36, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Luiz 
Dantas Da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o ESCRITÓRIO 
MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, CNPJ: 04.905.558/0001-77, com sede na Av. 

Almirante Barroso, N° 405, Centro, João Pessoa-PB, doravantc denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL 

t .1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

a) Lei Federal n° 8.666/93 e SllilS alterações: 
b) Lei Cornplemenlar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações 

Complementar N° 147/2014; 

c) Decreto n° 3.555/2000; 

d) Lei Orgânica para o Munjcipio de Baytmx~ 
e) Código Civil Brasileiro 

A~r. L~ 3 44S - ~yo- - ~~-V~- CEP. 5'R .30&.-ooo- CNPJ 

08.~0~, q72../000l -36-

FCJ'J'\M (8~) ~:2.~.2.. ~:2.86 - F~ (8:5) .:s;z.:5,2..S01t0 
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COMISSÃO Pf'Jt~E DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 

CÂMARA MUNICfPAl OE BA ux )'I 
CASA SEVERAQUE DIONISIO 

lnstituida om 10 de Novembro de 1960 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ll..".,VIDI •~ ·~ <4V 
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2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

Ol.Ol CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; Ol.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGlSLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVlÇOS DE CONSULTORlA; 3390 

36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA FISICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO 

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDlCA COM 
NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E 

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS 
JUDICIAIS CABÍVEIS. dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de 
acordo com á propu~la apresenwda pela empre!la, que independentemente de transcrição é 

parte intc&rrantc c inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 - O Conlralo deverú ser exe~.:uwdo fielmente pelas pEt.rtes de acordo com as clausulas 

avençadas pela Lei n° 8.66611991, Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas 
alterações confom1e a Lei Complementar n° 147/2014, demais legislações pertinentes e pelas 
condições constantes no ato convocatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRJGAÇÔES DAS PARTES 

5.1- Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem 

CONTRATADA; 
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado; 

5. 1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2. 1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais. objetos constantes no Termo de Referência 

deste instrumento convocatório; 
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5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente. qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha u interferir nn prestação do serviço~ 

5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante~ acatando quaisquer 
solicitações, instruções e o que emanru dos setores competentes; 

5.2.4 Mlmter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da 
participação nesta licitação. 

CLÁUSULA SF.XT A -DOS PREÇOS E CONDJÇOES DE PAGAMENTO 

6.1 - A Contratante pagará a Contraútdu., o valor estimado de R$ 8.000,00 (OITO MIL E 

REIAS) MENSAIS. TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS 
MIL REAIS) pela entrega e/ou prestação do serviço total do objeto contratado de que se trata 

a Cláusula Terceira deste contrato, confom1e consta no ANEXO T desse contrato. 

6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária. no prazo de até 10 (dez dias) do 

mês subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o contratado deverá apresentar Nota 

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser 

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 

6.3 O pagamento ficam condicionado à regul aridade da Contratada, devendo a mesma 

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 

6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ~cr re.c;cindido c a 

Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; 

6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham i(· 
sido impostas em decorrência de inadimplência contratual; 

6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de j, 
correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de 
pagamento até que o probJemu seju ddinitivLLmenle regularizado~ / 

6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições ~ 

em conformidade com a legislação v igente; 

6.8 - O contratado se obriga a mru1ter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condiçüo de não empregar trabalhador menor na 
forma da Lei 'U~54 , de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota 

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda FederaJ, Estadual e Mmúcípal do domicilio ' 

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 
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Quanto a Dívida Ativa- ou outras equivalentes, na fonna da Lei -expedidas, em cada esfera 
do Governo. pelo órgão competente; 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positivo com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011; 

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediame apresemação do CRF- Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia. fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPUESSÕES 

7.1 Nilo serão concedidos reajuste ou corrt;Ção monetári11 do v11lor inicial do Contmto; 

7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões 
no percentual de até 25% (vinte c cinc~ por cento) do valor global contratudo, nos termos do 

art.65, § I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da Câmara Municipal, c na sede 

dos fóruns e tribunais onde tramitarem as ações judiciais objeto de acompanhamento juridico, 
em conformidade com o termo de rdcrencia; 
8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira 

responsabilidade do Contratado, com exceção de viagens à Brasília/O F, para 
acompanhamento de processos nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia. / 

transporte aéreo, locomoção, deverão ser ressarcidas pelo contratante. de·~de que devidamente 
comprovadas. 

CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrnto será de 12 (doz.e) meses, a contar da data de assinatur 

do contrato, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais c sucessivos periodos co 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; ou ulterior definição a ser promovida no termo de ajuste de conduta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÓRS 

.,.,,.. ...... ·~ ........ ~ 
~~VVH*V - ~•·•u 

I'AOINA I IJ 

I 0.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita. no 
c.."Uio de atraso injustiticado. assim considcrddo pela Administração, de execução parcial ou 

inexecução du obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 
prévia e ampla defesa. às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
a) advertência; 
b) multa de até I 0% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contr'.:itar com a 
Câmara Municipal de Conde, por até OS (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã-o Pública. 
10.2 a justificativa parn o não cumprimento dn obrigação, ni'lo se aplicando n multa referida no 
subitem anterior) só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 
upr~senlaU<! pur ~scrilo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condiyão estabelecida neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento; 
11 .2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a.) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo po 
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a 

associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 
11 .3. Ao CONTRA TA! TE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso 1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, us disposições dos 
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DIS.POSIÇÕES GERAIS 

12.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusuJa.q deste Instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na/ 
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Cláusula Primeira deste ContTato ou demais legislações pertinentes, como também o 
constante no Termo de refcrcncia; 

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições do Lei n° 8.666193, que rcgulamentél ê1:$ 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública; 
12.2.1 . O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993. 

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto 
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante; 

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estatlo da Paraíba, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já 

qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
12.5 E por estarem avcnçadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos c efeitos legais. 

RSCIUTÓIHO MEN 

CN 

TESTEMUNHAS: 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2019. 

:rAS DA SILVA 

ICIPAL DE BAYEUX 

E TOSCANO ADVOCACIA 

.558/0001-77 

>.n.-sW:n, Cp. 'à ~.;_\xn; A ? 'kj\),l 'nQ> sL.. b.·.~ . fr9 ~ ck. ~A 
Nome: ~orne: 

CPF n°: ~ S <;b à · ~ G4 . ( ... ~ CPF n°: C J. lJ 3 {i L{ i '5 L{ 3 ~-
Identidade n °: ~ ~ ~-!). ~ -\-~ '? ~ Identidade n°: r)_ s2 '(os· 'f 'I 
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INEXIBIL!DADE N' OODO inOI9 - CMil 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YE ux PAOlNA IIS 

isJ :o CASA SEVERAQUE DION 
lnstJtuida .em 1 O de Novembro de 1960 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN UND .MESES 
VALOR VALOR 

I 

UNIT. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA 
COM NOTÓRIA 
EXPERTISE 
COMPROVADA PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORlA JURÍDICA l SERV 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

NOS ÂMBITOS 
ADMINISTRATIVO E 

JUDIClAL EM TODAS AS 
SUAS ESFERAS BEM 
COMO COM TODAS AS 
MEDIDAS JUDICIAIS 
CABfVErS. 

VALOR TOTAL R$ 96.000,00 

NOVENTA E SEIS MIL REAlS 

Bayeux- PB. 04 de Janeiro de 2019. 

PRESIDENTE DA 
TAS DA SILVA 

~A E TOSCANO ADVOCACIA 
05.558/0001-77 

Av: 1.-Ux.-~ 3445 - ~- l3a.y~ - P~- CéP. S 8.30c(. -000 - CNPJ 
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CHEFIA OE GA1f!w.'N!!I~EY'~~."E-&-----------~ 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .• 09812018 
11 c~~ tGtatuOAOE N°.: Ob.005120·ts. 
CONTRA TO N1

' .: 16812018. 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNCIPAL 
DE PATOS E A EMPRESA MENDONÇA & 
TOSCANO ADVOCACIA. 

I PREFEITURA MUNIC PAL DE PATOS Estado da Parai~a insr.rita no CNPJ (MF> ~ob o no 
ü.., ·e~ 6.510001-70 t;O"l e,Jereço na Rua E::>itác1o Pessoa 91 B;úro Centro, na :id'1do9 de 
hnos - FB, CEP 58 700-0'2." n~;;ste .Jto representado po~ seu prefeito constitucional, Drnnldo 
Mcdou j, Wandcr·cy Ftlhc jos1gr-aoo sm plcsm,.r;te CONTRATANTE. e do ou,ro l~r.lo a 
~nlfl l « s..J \•l EN!:ONÇA & TOSCANO .:.cv:JCAr.l~. (CNP •• 114 905 ~):1ntn001-77). secliar~a 3 
F:,1, ~trt1Hallle Barroso, ..!05 - Ce1 t l.·, Jo'3o Pessoa I PB, r·e~te ato rc~tê~~::rn(fdG j...eto Socro 
Aom1n1str.1dor o S,.O Delosmar D•1mingos d& Mendonc;s Junior ponador(a) do CPr n° 
3;,, !14 884-!JO e Cédul& de ldr.nltdade n° 8b/.~19 SSP/PB, ressdente Rua Zu lm1ra Féluc dE: 
c ... -.,;.lh(j 12:\ .1ard1m l.una, Joàn Pe!'!'i0-3 PA, rtoravante denornmada ::otmplesrnentt: de 
c Q, l "t RAT ADA éil e"llre s! p1sto d contratado a realiz.açAo dos sarv1ços óe prestac~c dcs 
=~rvto;o:. 1ecmcos espec atlza.::fos de assGssoran en·o Jurídico vínculaoo ao PROCESSO 
! DMINISIRATI\10 N° 09812018 - INEXIGIBILIDADE IJE UCITAÇÃO N1

' 05.005/2018 
medl3r.t<: proÇO'S ~ r:optl1r;ões cr.:mstan t:S 1jas clàusulas segwnte:s e nas :;ond•çü~s qu.,. 
~op~•Jcamenle :)ulorgam e ace1tam. a saber. 

C L/,LSL A PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, Inciso 1}: 

l cntra:a·~o de Empmsa n9 Prost3ç~o oc Serviço:; ProfiSSIOnal:; ge Advocac1ã Ju"h:J ao 
rr~llur,~l a~ Juc.: t1ça de Pa~;;1ba- I JPB e: Junlo ac T nbunal Reg onal federal- t RF d3 s~ 0 eg•ào 
(tn' =:.\i.";r d.:o Prefe1h1r, Mtlnu-:;pr:l dr: Pr:l10'-.·P8 

•:LAUSULA QUARTA - 00 PREÇO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS 
CRI ~RIOS DE ATUAt.IZAÇA.O MONETÁRIA E REAJUSlAMENTO (art. 55, Inciso 111). 

C " lot do pfeseme instrumento C:Jntratual. é ae no valor mensal de RS 8.000,00 (Oito Mil 
h'e is) totallzando um Válor total de RS 9G.OOO,OO (N 11ent:' Cl Seis ~ I Rc:.aia) , de :.Jcor::t~J 
:.:1m n.- " lor·.;;; e:tner.nr.=l •. o~ na P1np<~~tA, riP. fnrma par~AIAda, ressaltando que os pr"'(,·;~ 

oont:-?tu;:m; f'Sl~o -uje•to~ r.i ·r::aJURtm; lii=l :lifl'l"l;) da Lei Federal n° a 005/9:1 a afteraçl:ies 

~ 1" A PREt=Ell URA MUNIC,IPAL DE PATOS- PB. fica reserv3do o direito de não efetuar o 
pagamento se por ocastão dr~ ·ea'iz.ação dcos serviços. objeto de~•a licitação, se estes não 
estiverem de aco·do : orn o Cronograma de Execução. 

~i 2~ -~ca a ~refe1ture lvlunlctpai dê Patos/PB apas a execucao dos sorv1ços responsavc·t em 
H.,e l:ar pagam-:nto concen ~ntc ao cb,eto do presE-nte. med•ante a eP'liSSàr:J de nmã , '5Cãl 

~cornpanhé!da do Relatono dos se"JIÇC/S execut~dos . no pr;;.zo de até 30 1 tle.t dté!S 
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CLAUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso IV). 

O o.-a:!. de exec.uçao do obJete desta Carta Contrato será de 12 (doze) meses 

§ 1" O infclo da e~<ecução será a contar da data ua a::;~lnaturcl do presente Contrato e seu 
térmir.o ne acordo com o es abelecido na C.áusula Outnta. 

J ; · :> contratado pres.~arã e entre;gar.:. os sarvu~os obJeto deste Contrato. bem como 
Jrl)r.=df:ra sua cxecuçao nos moldes ~stabelt7Ctdos r .o ;ermo de referêncta 

CLÀUSULA SEXTA- DO CRÉDITO ~ELO QUAL CORRERÁ A DESPESA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRJA (an. 6S, Inciso V) 

.~ d~spesa corn a execução do presente serviç:> cerrara, no presente exerctclo por conta das 
:;ag .... int~s Ootaçõ€s Orçamentãnas conforme a segurr 

W• llA 1E ORÇM ENT.Ó.RIA 02 010 Gabinete do Prefeito 
CL •\SSir-ICAÇAO FUNCIONAL O~ ;;!2 20J2 2004 
E -EMENTO i)E DESPESA 3390 35 

CLAUSULA SÊTt ~A - DO OIREtTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, lnci<Jo 
11 J XIII}. 

CONTRATADA obriga-se .a: 

1 Res~arc1r a Admrn~.qtrAcao do eqiJIValente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
rnt€:,.:'l.tp:~~ fi,-:~ fnrnAc1mr"nt ~o nhjsto ronuatua~. P.xr.etn C'l' tando isso ooorr~r por ex·gênr.ia rta 
(úNTRATANTE ou a1 da pur ca~o rurh.JJIC ~u fort;<t rn=:aror compwvadanH:mle, c..:iu .. urJ~LJrn.:ii:l~ 
dev damente C..'OrTiunicada_ a conlratante no praz0 de 30 (trrnta) dias, a~ós õ sua ocorrê'1Cia 

2 Responsabilizar-se por todos e quaisquar danos eiou pre1uizos QIJe vrer ;:; causar a 
COr.!n~t.TANTF 0~1 1 terc'tltros tendo como agente a CONTRATADA. ra oessoa de prepostos 
J· J estrsnhos 

J ··romo'lcr a entrega ·Jo, serv•ço~ nc prêzo, tocai e condtçóes cont1das no P:-ocesso 
"dmlll'"tr,,tivo n° 09R/:IW n sem auB!quer ónus 3drr.1or. ai para a CONTRATANTE 

.:.1 Obsgrvar para trsnspo--:e seJa gle r! e que hpo ior. as no1 mas adequadas relatrvas ã 
umbalé!Qen~. voiUJnes. etc; 
} Rr:sponc:abal zar~se nor todos o& 6nws relattvos ao fornecimento dos bens e! ou ssrvrços a si 
1'!' dr- Jrto:. 1n:n.s ve trE:I-2 aesáe n ongem até sua entrega no local iJe destrno 

6 ·)b:!uar rigorosamét ·t€ iodas as especificações tecnrcas gerais de sentas no 1tem 
d~~-ri~.~n do obJP.to 

A CONTRATANTE obriga-se a 

c~m.mrcar à CONTRATADA tcdé! t! QwalqUt:.'l OC.:tJHtmcia 1f:lac10fl3Ó8 COill a f.:i)U:~CUÇdO dos 
'31 •' cos. 

~ Ele" ar,,. payam•ntos oas r.ondl~ões e preços oactuados no rnstrumento convocatóri/\ 
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CHEFIA DE GA~_.:tJ,"M',~-!=~.._:!1 .... ,~. ,~:;..----------------' 

:~ -,s·:; Jl ... .,r o"' serv11;os ('bjeto deste Pr'lJeto Baste·:: des gnanco servtdor para ;)conpanhar a 
J,_.;uç 1 ::r. •::->ntrato poctPnr!~ Sll~t.tr rert.;Sar, f!anda• fazer OU desfazer OUalquer serVIÇO QUe 
'lnCl f: .1 .. /i~m dr:: acordo com a~ extgéncta~ ~s:tpLtladas tanto neste Termo quanto no 
n-.tr Jru::oh.: :.., ... ~ntr ato, 

•1 KeJel tc.r. r.c to.jo ou &m parte. s~rviço ou fornecitnento executado em desacorco com o 
en, ;;I'" 

5 r.1a1 e1 ouran~e a t.XGCl cão deste co ltrato todas as co~diçóes de hahthtação e qualificação 
.ie!<cnt..-.s na At~ cie lnst;wraçã-::: de Drsp~:~nsa, d<l Prccesso Admtmst 3tlvo n° 098/2018 

CLAUSULA OITAVA- 0/1 S PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inc1so VIl). 

o não cumpnmento do oh1eto do Contrato. e das demais <.:1áusulas, 1mplicará na aplicação de 
c;ar..;õe=--, a CONTRATADA. nos t~nnos dos ar1igos 86 e 87 da Lei Fedoral rr0 8 666193 c suas 
pos~eriores alterações 

~ · • !·3 ser.cõt:s or: que rat?'l o 'r.ap:Jt' desta c áusula, !Jf'lderãc ser das seguu11es natur~:::e;. 

a) Adv::.rtenc1a 
b, l\~ult~ 
-;1 escrsao ao Contrato 

r1 • 'iu -;rensão temporãna de partrcrp:aç.ao em 1cttação e impaJuns.,lo de contr~tar cam esta 
P ·t= Et!Lfa Murucipa• 
a. ["rec'ara.ção oe 1nidone1dado para lic1tar ou contratar com a ~.dmtM;.tréi'çáo Publica E:!nuuanto 
•:;;::r tu-arcrr c::: motivos det,._rrrinantes 12 pu•-·ç.ão ou at .. ,. que SSJ<! prcr ... ov•da ;~ •e-abihtação 
tl; 4rwo .. aL.~·ndaae qt.E- ap •colr a penalidade que será concedida !;emprc QLe o contratado 
re:::san 11 a Atlmrntsl raçao os prejulzvs :;ausad~. acós dec.orndo c.. prazo da sançao aplicada 

~ 2.' FH:a fixado o pcrceiltual ae O,GS% sobre o valor da proposta, 6 titulo de multa oe mora 
JJ dia de atraso na elle:u~o uos SPJvtços, ate o 10° (Oéci'1loJ ma, salvo comprovadamente 
us •fica·jo pela ~mp1esa e aceito pelo Ex·:::e.entlss,mo ?refe1to Municipal: 

; ::\
0 l.;lt• .. cassado o f.Jtazc A~tmo me: 1cronc:dú ~ et 11pm!'>a adjuútcatória ficara su1e1t;;, arnca a 

'I U ~ ,. ,,, "'"'rr•r.clenir~ a 5°~ (C llt:O por .er tO) do ll=liQr ::)(Jj.JdiC3dO 

1~ 4''. Ü Va10r ..,a 111Uita élPIIC.:.arJa SCH9 descontado de pagamento t , q!..andv lc;r o C..éJSO. Ca)bfado 
rud1;:1; lm~me 

·) ·:.~ Ao; sanções previstas aline~s "a'. ·<.:··. "d' e "e" poderao se~ apl cadas c~.mJiatlvamen\é: 
·::m · a a llnt~a I •. facultado ~ defesn prcvta do wtaressado no r~specttvo processo. no J.l <~Lu de 
15 (cln.:ot d1a~ Lteis 

CLAUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO (tut. 66). 

;;:~.~ nstr u:r ente cederá :-.t.r a ler::ao rra ocorn:wc d dt ·;;ua1:.;quer satos estipulados nc a"'ttQC· 65. 
ria I ç, 8.6o6/9J e alterações oevtdarnente cor,•pruvado 
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CLÃUSULA DECIMA- DA RESCISÃO (art. 56. nciso VIII e IX). 

ft, CONTRA~ ANTE poderá rAsr.lnt1ir r1 pre~entt! r.n,~tr;:ttn r.nilater;:llmentE , de acordo com o 
pfev1sto no mcaso I. do ai1gc 79 da L.::• r ederal "'') 8.666/93 t: alterações 

§ 1 'J • r a oco ·rencia da resc1sao '='rev;s:a no caput' desta :lausula nenhum ônus reca1rà sobre 
a CON-r P.T1-\NTE em virtude desta ectsão, salvo o pagamento dos serv1ços já r~alrzados e 
dav'ltla. lt:.:n 1E comprovados 

§ 2'-> - Fic.a •ecc·nhecidc os d1r::itüs da Ad'TI1n1straçao ern :::a3o de re.sC's~o adrrmro:;rratnJa 
p1e•Ji st~ nn:; arrir.r:s 77 a AI) drt I .:·i Fr:.~ler=tl r 0 A fJô6.'93;;: alterações 

CU.LiSU!..A DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 

a ro-r 1a ao que drspõo!: o arttgo 67 da Le1 8 6ô6/93 e alterações "tca designado n Secretário 
Mun1c1pal da Secralana sol,c1tante desta Prefe 'ura para acol"'1panhar a exect.ção e fiscal~ar o 
.,J·eserre Contrato. 

CLAUSULA DECir.ftA SEGUNDA- OA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMlNISTRA'q\'O 
0 • 09812018 (art. 55, inciso XI). 

r-;ca este Contrato v1nculacto ao l:.d1tal ac 1-'roccsso Admlnt.:Jtrauvo n". 0::!1 12018. e proposta 
3coslarla ao de, ... oo processo e a;; drfirn~.çõeR da l Pl Ff'deral nu 8 6fi6l93 e alterações 

C: LAU~ ULA DECIMA- DO FORO (art. 55,§ 2~'). 

~~ .... p<'ltr'"!'õ r:ontratantPs ~IP.[;~m n F nn1 rio \111m•' fp1o c1e- PatDsiPB, conr único competen~:: )ara 
d1111 i1 :::l:: :.JUesiÜt::;, (lU~" · ,_, ver 1 u · r.: "' ... 11 s : ~-"11 "" t'X~:tuJ.;.;v uo fJ' t.'!:>êfll'= Contr at:.., com erL.I'1C1a 

.~;<~·· ·es ~õJ por qL:alquer o ... :ro. pn 1'1'1'1 :: pr v teg~:J::Jo ~ur· ;,ep 

:: nY :slê!Jo:::m .:~ssun JUSto~ t cont alados ass•r,am este rrst-umento an 02 (rlu?.!'\) vrn<; rie 
gu..:JI lr'l' r. f::-rm.:t p;;ra urr. só efem, par;:; f111Ei produ7a seus efPit.c.s lega;s ~ Juridrcos. 

c-~-=~ 
PREFEITURA ~UNI 1P L DE PATOS-PB 

- PB 06 de Junho de 2018 

CONTRATANfE 

1ESTE.vlUNrlAS 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
--... ~ He •• 0000~/20lJ•CfL COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
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6 PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 

TERMO DE CONTRF\TO QUE ENTRE RAM A ~~~O~I~hMl_l,E E 
MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA, PRESTACAO--D~~iaUfoos CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE UtSTRUMEN'TO NA F~m._~~l~O~: ------------~ 

Pelo preeente .instrumento partlcul~~ d~ con~rato~ de um lado Clmara Municipal de Mamanguape -
Rua Duque de Ca)tias, 123 - Centro - Mamanguape - PS, CNPJ n° 12.'720.256/0001-52, neste ato 
representada peio Presidente da CAmara Luciano Castor de Sou~a, Brasileiro, Casado, Servidor 
Público, residente e domiciliado. na Rua Cel. João RafaiJl. lOS - Centro - HEUI!anguape .. PB, CPF 
n° 953.806.714-20, carteira de Identidade n° 1.736.S95 SSP-PB, doravante stmples~nte 
CONTRATANTE, e do outro lado Mendonça e Tosc:ane Advocacia - Rua Almirante Barroso, 40~ -
Centro - JoAo Pe~soa - PB1 CNPJ .na 04.905. S~B/0001-17, dot:avant& simple.snmnte CON'l'RATAOO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contr~to, Q q~al se rege~~ pelas cláusulas 
e con~içOes seguintes; 

et.AoSU'.LA RlMZIU. • DOS ~S DO CCH'l'RAil'O t 
Este Çont~ato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade no tN00002/20191 processada nos 
tecn.Qs -dA Lei Fetieral n° 8. 666/93 e suas alterações e e Léi Complên'lentar n° 123, de l4 de 
dezembro de 2006, al~êrada. 

~ SBCJCmiU\. - DO OB.mTO DO COR"liUaO: 
O presente contrato tem por objeto: con~rataç!o de empxesa para serviços técnicos advocat1cios 
especializados, c:orrespondendo t'l~sessoria e c:ons•Jltoria jur1d1ca junto a Câmara Municipal de 
Mamanguape. 

os serviços c:leverao ser prestados c:le acordo com as condições expressas n•ste instrumento, 
p~opost& apresentada, Inoxigibilidade n~ IN00002/2019 e instruçOes do Contratante, documento~ 
esses que fiçam fazendo pa~tes integrantes do presente contrato, independente de t~ansc~içlo; 
e sob o regime dê empreitada por prêço qlobal. 

CIJu~ DRCBDA - DO vu,oa 1t nzços: 
O valor total deste contrato, a base do preço p~oposto, é de R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
Representado por: 7 x R$ 5.500,00. 

c::r.ioStll-" QOAaTA • DO :RBAJUS~: 
Os preços contratados s&o fixo~ pelo periodo de um ano, exceto para os casos previs~o~ no Art. 
65, SS 5° e 6° 1 da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilibrio econOm!co•financeirc do contrato, poderá sor restabelecida a relaçao 
que as partes pa~t·11ai:am inicialmente, nos termos .do Art. 6S.. Inciso Il, Al1nea d, c:la Lei. 
9.666/93, mediante comprovação documental e requeri~nto expresso do Contratado. 
o Contra.tádo so obriga a prestar seus serviço~:~ na sede do contratante cu em \!ma de suas 
dependências, com visitas sistemâticas, fora disso, ficará a inte~ra disposiç!o, diari~~nte, 
em seu escritório, ou quando convocado aleatoriamente. 

C:ÚUSVLA Qtmft'A - DA DOTAÇÃO: 
As despesas eorrerao por eont.a da seguinte dotaç.Ao., constante do orcamonto vigetlte: 
Recursos Pr6pdo.s da Câmara Municipal de Malnanguape: 01.010 - Ctbaara. ~1unic:lpal de Marrumgua~. 
01.031.0001.2001 - Manutençio das Atividade:s da Câmara Municipal. 3390.35.99 - Serviços 
Consultoria 

CLÁUSULA. SEXTA - DO I'NWC!Dm): 
O paqamento será efetuado na Tesouraria do Contrat~nte, mediante processo regular, da .sequint.e 
man@lira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de 
adimplemento de cada parcela. 

Ct..ÂU8Ut..A. Slf:I'DA - DOS 1-RUOS: 

O prazo máximo para a exêcucAo do objeto ora eontr;tado, confor.me suas earacteristieas, el. 
admite prorroga~ão nos casos previstos pela Lei 8.666/93, o~tâ a~aixo indicado e 
considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 197 (cento e noventa e s&te) dias 

O prazo de viqência do presente contrato 9erâ deter-minado: 197 (cento e noventa e sete) d~ 9,' 
considerado da data de sua assinatura. 

CLAuSULA OrrAVA - DAS OBRJ:GAQÕBS DO CON'l'M"rAN'f'B: 
a - Efetuar o pagamento relativo a prestaçao dos serviços efetivamente realizados, de acordo 
com as respectiva~ clAusulas do presente contrato; 
b - Propo~:,"cionar ao Contratado todos os meio11 néeGssârics para a fiol prestaçêo dos serviço:~ 
contr:tltados; 
c - .Notifica..: ". Contrat~do sobre qualquer irregul art.d.ade encontl:ad.tl quanto ã qualidade doo 
serv1ços.,. exercendo a ma1s ampla e completa fiscAlização, o que nlo exime o Contratado de suas 
re5ponsab~lidades contratuais Q log~is. 

d - Dêsignar r:epresent4nte.s corr. atribuiçOe.:s de Gesto:: e Fiscal deste contrato, nos termos da 
no.rma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execut;Ao, respectivamente, 
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CLÁUSDa liOD. • DAs OBR%açé5BS DO COlft'RADD()t 
a - &xecutar devidantente os serviços descritos na LCl4ll!U:ll.ai---iCOJ~.aptOAdel~)......-40---J~ta81D:t.&-___j 
contrato, dentro dos melhores parlmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relaeioaada ao objeto contratual, cem observAncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os Onus e obrigaçOes coneernentes a legislaçao fiscal, civil, 
tributAria e trabalhista, bàm como por todas as despasas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execu~Ao do objeto contratado, 
c - Manter p~posto capacitada e idOneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçao do 
contrato. que o represent~ int~qralmente em todos os seus. atos; 
d - Per-mitir e facilitar a f19Calizaçlo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Se.rl responsAvel pelos danos causados dirE!tamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuoao elo contrato, nlo excluindo ou reduzindo e$sa 
rasponsabllidade a fiscalizaçlo ou o acompanhamento pelo 6tq~o interossado; 
t - NAo ceder, transferi~ ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste in$trumento, 
sem o conhecimento e a dêVida autorizaçao expressa do Contratante; 
q - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaoCes assumidas, 
todas as concU.ç&ê.a de habilitaçlo e qualificaçlo eK1gidas no respectivo procasso licitat6rio, 
apresentando ao contratante os documentos necess4rioa, sempre que solicitado. 

c:r.Á178UIA nicDa - DA AL'l'BRAÇio B 8B8Clalo DO COI.ft'1W.'O t 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 
partes, noa caaos previstos no Artigo . 65 e ser~ rescindido, de pleno direito, conforme o 
clisposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fiea obrigado a aeéitar nas mesmas eoncii~Oés contratuais, os acréscimos ou 
oupJ:osa&ea q1.1e se fizerem nec:essârios, até 25' (vinte e cinco por cen~o) do valor inicial 
atualisado do contrato. 

c:r.iuso1A DiCDA DDSIIM - CU ~8: 
A recusa injusta 'em deixar-de cumprir as obriqaçaei assumidas e prêeeitoa leqals, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia detaaa, As seguintea panalidades previstas nos Arts. 86 e 81 da 
Lei 8.666/93: a - advertêziciat b - multa de mora de o,Si (zero· v1rgula cinco por eento) 
aplicada aobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na ~xecuç&o do 
objeto . ora contratado I c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
1nexecuç4o total ou parcial do eontratot d - suspenslo temporária da participa: em licitação e 
impedimento ela contratar eom a Acbini.straçao, por prazo de até 02 (dois, anos; e - declaração 
de inidoneida~e para licitar ou cóntratar com a Administraçlo P~lica enquanto perdurarem os 
~ivos dete~ntes da puni~!o ou até que seja promovida sua reabilitaçlo peranto a p~ria 
autoridade que aplicou a panalid4deJ f - simultanéamente, qualquer du penalidades cabive!s 
fundamentadas no. Lei 8. 666/93. 

eLMr8uiA Dic:Da 8BGmJDA - DO JOaO: 
Para di~imir as quest~es decorrentes dêste cont~ato, as partes ele;em o Foro da Comarca de 
Maman9uapê, Estado da Paraiba. 

a, por estarem de pleno acordo, foi lavr:ado o pres2nte contrato am 02 (duas> vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duae testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Mamanquape - PB. 14 do Janeiro da 2019. 

fEI.O ~RA'rANTB 

~CAlrnla DI!: SOUZA 
Presidente da ctmara 
953.806.714-20 

Mvocacia 
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A cAMAAA MtiN1pÃl)liNAI1là~N.G!Jl\.PF. tr. 
PRtsTACAO DE SERVIÇOS QONFORMZ 

PISCRIMlNAOO NESTE tNSTRT~NTO N~ ~~~~~~--------------------------~ 

Pelo presente tnstr~onto particular d4 contr~to, de um l~do ~ãmara Municipal de M~nguupe -
Rua DUque de Caxla~, 12:\ - Cent:To - Man'.;mguapP. - PR, CNPJ n° 12.'720.256/0001-52, r:est:e at:o 
representada pelo [!residente d.n. Cànmra Lueianc Castor de Souza, ll.rasil<tiro, CA:$ado 1 Servido~: 
Público, ~sldént:e e domiciliado ~~ Ruo Cel. João Rat~Gl, 10~ - Centro - Maman9u~pe - VB, CPF 
u 0 953.806.114-20, carteira de Identiddd~ nn 1.136.5~5 SSP-PB, dornvante si~plesmente 
CON'!'AA'l'1'..NTE, e do oat:ro lado Mendonça e ·roscano Advcc.aci,a ·- Bua Almirante Bàt roso, 40!1 -
c~nt.ro - ,Joao Pessoa - PB, CNPJ n• IH.90!;.558/000l-•7, dor\ilvªnt;e· tümplesman+;e CONTP..NrAOO, 
dec1dira.m as partes cont.ratante:s as~dnat· o pu::t!~nlt: ccmlt'•lto, o qua 1 se rP,JP.YA p~la.s clàusula~ 
e co~~ões seguintes: 

CLÁtT.BOIA RnmmA - DOS IUNDAMBN'1'0S DO CON'lRATO: 
Este eon.tt:àto decorre da lieitação modal.ida.de Ine-xigibil idado n" 1NQOOQ3/2019., processada nos 
termas da Lei Fudutal n° 8.666/93 e ~uas alt:eraçôP.!'i e a Lei. Completner.tar n"' 123, de 1•1 do 
de2cmbro de 2006, alterada. 

cu\ustJt.J\ aaGO'lmA - no oamro oo-eOtr:l'WfO: 
o presente contrato tem por ::>bjoto2 Cont.rat<lç.lo de empresa para se:-vlçoa técnicos cH..lvo..:a•~h:ios 
e:sE--:.e-.:ial~aadn:s, corre!ipondendo assessoria P. cor.sul torllt jurídica junto a Cllm:ua Municipr.d ds 
Mc.n-.Anquapc. 

C)s .serviços dever;)o !'ler prm:~tados de ac::.rdo ecm as conâiçoos éxpressas nc:t:lto in:~trUJrlento, 

prop::>:~ta apresentada, !nexlqibilidade n° 1~00003/2019 e .in5tt"u.;ôes do Ccm~.rat"antt!', :j<:J.:::wnentos 
esstls que ficam ta::tcmao pnrtea integrantes do presente contri'.lto, independ~nte de t ::·nn!jcrlçao; 
~ sob o J·eçime de empreitada (X.lr p.reco global. 

CJÂDSOLA. 'IBilCKmA - DO VALOR E PREÇOS: 
o valor totill deste com:::ato. a bésse do pz:eço prop-::;stn~ é .j~ R$ 22.000, ·lO iVUJTE E DO!S ~IL 
REA:S). 
R~pres~nta~o por: 4 x RS 5.500,00. 

CI.ÁOSULA QOAR'ZA - DO RaAJUSDMKH'!O: 
O:s pLt!ÇO.s r.:ont:.rat.admt são fixos pelo petl.odo de Ul'l'l an-::1, f:xceto para os casos previ..!!tos no Art~ 
65, §§ 5 9 e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilibrio econ~ico-financéh:o do ccntrato, poder~ ser re.5tabeleciàa a tela~~aa 
que A!J p-arte~ pactuaram inicialmente, nClt& r__,r.ttto8 do Art. 65, Inc.isc 11, A.llnoa d, ::ia Lei 
e.666/9J, roediante compxovaçao documcnt~l e requerimento ~xpres~o do ContrGLudo. 
o Cont:.rAtado S!! obriga a prestar seus SétVl-;os nà sede do Contratante ou (Ut1 wna de sua~ 
dependência.&, OOJn visitb:S sil!temAticas, fora dissu, !icarA a int:~i ra d.lsp.osição, l'ii.ariamente, 
~ seu escrit6rior ou quando convocado aleatoriamente. 

ClÁUSUlJ't. Qt:Jllm\ - DA DOtrAÇÃO : 
P.s despesas :;on·orao por ccnt4 da seguinte dotaç!o, const<1nte de orçMento vigente: 
Recursos Próprios da Cãmara Municipal de Mamanguape: 01.010 - Cãmara M~nicipal de Ma~~nqu~pc. 
01.031.0001.2001 - Hanutençao dcu:t A.tividad.es da C!mo.ra Munlcipcll. 3390.35. ;\~ - S~rviços dê 
ComtultoriB 

C1.ÁUSttLA SJDtTA - 00 l'AGNEII'l'O: 
O prHJR1Tll3tlto s~rá 13tetnad!) na Tesl'.'u.taria do Cont.J:atantg~ me~ i ante pro\.~t}:;;:io regular, da .:;egul.nte 
maneira: H.en3al.rnente, pa:a ocorrer no pta~o de t:dutlfl.l dias, ccn-::.adcs do per·iodo da 
adlmpléellênt(l de cada par-cela. 

CJ.ÃUIWJ.A sftDA - DOS P.BAS&OS: 

o p:r~2o t'l'láXitr.o para a eJCecuç.ao do objGto ora contratado, confo.r:tw :)Ua..:J ca.raet:f!ri:st:icas, e quu 
admite proxroqaçlio nos casos p.revüto!'l f11\t.l>C'i t.~l. a. 666/93, e$JtÂ · abaixo indir;ado o;! :.hH'â 
coneide~ado a partir d~ assin~tura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 120 :cento e vinte) áiaE 

O prazo de vigfir.ci.a do presente. contrato será à~t~rmittad>C~: c.t~~ o tinel do exerci.c.ir.1 flnmtr.~•.•iro 
de 2019, cons\darado da d;:a:a de] sua assinatura. 

CLiwSULA On'AVA - DAS OB!UGAÇÕBS DO COH'l'RATANTE; 
a - Efetuar o p~gamento relativo a pre:sttJçuo dos !mrviço;q ~?e' ;o r;: ivtJm~Mte t'fi!a.Hzd.dos, ria ar.~ordo 
com as rc8pccti ?t:t!t cl.iuculaG de presente c.:.,ntrato j 
b - Proporcionar nn Cont:rRtndo todos os me1os n~cessãrtos p~ra a fiel pro.st~t'-âo dc 5 :terviça.:; 
contr(lt~dos; 

c - Notifi·:ar: o Cont.ra:t:ado sobre qua.iquor 1rregu1addade cncontradcl quento a ouaUó.ttcte.- do~ 
ser v .:.co~ .. u2<urcendo d mui~ 4llll)la e c:omplat.a fi !">çAl i ,..~~r.;-ti.,t o que nào oxi.me o Cont.r~tt:ado de suas 
rcsponsabilidaà~s contratuais e legais. 
d - Ues~qnar represe~tantes com atrlbuiçõQS de Gestor e F'i::~cal deste cotttroto, nos ter:w::s ca 
nor:na Vl(]l'mt.e, ~spec:1.alt:u:mt.e para acompanha ,c: ê :J :tcali zar a .SUtl él<écuçilo 1 r~&upect.i varnõnt r.1t 



• • :r-.. 
p~t~ltiua u contr3taç~J de terceiro~ para a33ls:êncla á 
essas atr!~lç~os. 

CÂMARA MUNl CIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

~b:üdio de PR00l!SSlYP.rGI11Vfé11Ú~~ntf•s a 
INEXIBILIDADE N" 0000 112020- CMB 

PAGINA 103 

a Exocu~at devld~mQ~tQ os sa~iços oe~~ri~a5 n4 ••· • 
c:ont::::Jlo, dt:nt r;.~ do5 melhorei! par&met:ros de q·Jdl ld~!ide >e::>to~>elecldo!l iJI1r!l .:- tAmO dc et:l.Vl.da:ie 
ro::~acionada ao obiato contratu~l, CCUI obstH:'-•&r.c:[,-, aos pra:o:os c:stipul~tdos; 
t:: - ltesponsablliTar-s por to-1o~ os ~nu~ P oh-liJnÇOe!! r·or.::?rnPnt•"l A ll'gJ.'tl<tçl4o flqr.;;], c1v11, 
l[) . .bullltla u l.tol>alhista, bem como por- todas !1$ d~!IÇfl3a:J fl compro:ds.:~os assUJII.idos. a qud1qutt~ 

ti~ulo , p~canto tle\.s torn" f'doretl ou terceiros Gn ra:r<'lo da >!Xqcur;Ao do;) ''bjAt.o ccnttata:io: 
c: - Ma:lt!!'I: propU:$l'J Ct[lil_lt,....!n ,. idf:r.<>r·., n~P.to pP.lc Conr%:tUJnr., , ttn;,rrl' d • ••x .. •.:u•;Ao d'.:> 
cont=~~oto, que o repre.senr.e inr.eqr<~lmente o.:r. todo:~ o:J !lilU:J .:;tos; 
o l"rll"lit:i:- e facil~tolr a tL!!c"ll~ar:~t· ,.,,, t;l)n:ratllnr:"" d•~vl'.ndo prest .. r c.'s in::o1111"s o 
p~cla reclmanto~ ~ollC-Ldúvs; 

e Ser~ roapons~vol polo~ danos caueadoa dir~tament~ ao Cont:r~:~nte ou a torc~lro~ , 
cecor.tontes d<1 sua culpa ou dolo na exec~.:o;lo d., c~ntrato, ~lo excluJndO ou tiDdu:lndc Q.Jsa 
~~spon.sabilid4de a !i~=clizaç!o ou o ocompanhAmento polo órgdo ir.teres,ado; 
1 - N3o ccdor, tranarcr1r ou eub-oontrat~r. no todo ou ~m p~rtu , o obj~Lo d~ste %n3trcrn nLo , 
~Pm o r.nnhnciJ:nent·;J e a duv 1 Jit autor i uçao expl-.:!1!1-.J do Cont r'iti'snl e : 
ç - Hant.er. dur<:~nto a .,.lq~nc.io do contrilt.o, em comp.nibd!.dode cO!ll lU cbriqeçO-_, a:~:~unida.~ . 
todas .u condi.çOes de habilitaç!o e qual:cficaçao exigidas no rospoct;i:.~o processo 1 ~c I- tOrio , 
Clp~eacntàndo .. o Contt·atal'\t:~ os d1:lcl.llter-.tos neces:hlri.o:!>, s<:'1l!pu~ qut: solld.L..ado . 

CLÁOSULA DÍCrMA - DA ALTERAÇÃO E RESCisÃo DO CONTRATO: 
E!!t:e c::mtrcto poderb .:ser ellorodo , un~latl"colment~ p~le Ccn~ratont:e ou pc.= a.~ordo ,.,., e ,.:; 
partes, noa c a sos previst.os no Ar-:..igo b!) e sers rescindido, ae plt:r.o direi o , contonn~ o 
dt:tpu!!ttl IIC:S A:.l-~u:S 7·1 , 78 c 19 é.lci k- 8.666/93. 
O Contratudo f1ca obrigado a J:tceitor naa mc!lm.lS cond!çe.es ccnt.rotuaHs, o5 ncr~~t:llnos ou 
supressOes que se f_:reren nt!eessAri.,s, atll 25\ (vl.nte ~ cinco por cento) do \•.&1or 1n1cial 
at~11litaclo uo contta lo. 

CLÁOSOLA DÉCIMA PRIM!l"'RA - 01..9 li.'ZNAL~S : 
A recu.:~1:1 inju;!ta em de .. x&r dll! cumpdr .0.:1 o:~bci9ocO".!-' a:):null.ldao \~ ptectt1t.u:~ l<J~dl.~, :s·;;t!iloril o 
Contratado, garant~da a pr•vl~ do t esa , as SQÇUinL~s pQn&11dades prqvistas nos ~lts. 96 ~ 91 da 
t.<>i A.6iifi/'H: a - i'ld'Jl'IY~~nc:ia; b - m11ltn riP mn~,.. d~ 0 , 5~ (:::Aro •:1Igula clnc~ por cçnto) 
õPl.-cada 50bre o vo_::>r do contr.lt:O por die de .ltrol:;o na entreça, no nicio ou na e"P.Ct.çllo <.b 
obj~to :na contra::ad>~; c - r.t.ll til do tO\ :cto~ por contei sobr:P.. o valor c:ont r.:ttado pe:.1:1 
ÍlltlX&LUI.àO tOtal OU pa-rcial d.o CO:ltrato; Q - SI..:SPton:>êiC t>:l:\POtttda dU p.lrt:.cipar am li r. I t<'lÇo,O (! 

impedinent.o ce contrctlõ!: cem a Adzai.r.~st: rilçAo, ~x prazo ::i0 até 02 !dolo: anos1 c - de=lara.;.'\o 
de inidoneidade para l.icltllr ou contrat:ar com a Adm..inistraç.to PlibLca enquanto P4Jrdur&r•'m os 
mo~bro.:s det.eminor.tes da p~<niçlio ou ate- que ecia p::-on.::wídó ~ua reab:;.:itaçc\o perante a p.::Opx~" 
>lUtocidodc que aplico~ a ~na !.idade; f - simul tanaarr<>nte, qu..,l quo r dol!: pünoJ1 Hlodas ::abi v e~~ 
tundatm~nlad,ls ns Ltü 8. 666/~3. 

CLÁOSVLA DiCXMA. SeGUNDA - DO VORO: 
Para dirim.r 4:!1 que:~t.)es de::orrentes de~t.'!l contrato, c:s f'lH~c.:s elegem o ioro l11 c:, ,,.,..~ d., 
Hul!l.tnçu.lpo, Est:ado da Parail.'d. 

F., pc.r estarem de pleno !!lCordo , (oi la.vr-!ldo o pr<.!!!l!."'l:;c ccn~rnt;ç, e:t C2Cduasl v.ta::., u 1u •• l v<tl 
aBs~nad~ po.as pattes e por du6s test~un~s. 

PELO CONJ'~AOO 

""•donç• ~-•o - Advoc-::a-::c-.-.. -----T > 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LJCIT A TÓRIO: 
INEXJBILIDADE No 00001/2020-CMB 

PROCESSOS ATIVOS NO TJ/PB- DELOSMAR ~~ENDONCA JúltH}ItA 
105 

1 00000657920128150131 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 19/01/2012 

Autor: DERIVADOS DE PETROLEO SANTO AN 

Reu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZE 4A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

2 00001225120168151071 EMBARGOS A EXECUCAO 15/02/2016 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: VERONICA ADELAIDE DA SILVA VARA UNICA- JACARAU 12 Grau (Fisico) 

3 00001690820118150131 MONITORIA 18/01/2011 Autor: CAVALCANTI E 

PRIMO VEICULO$ L T 

Reu: SILVANA AUGUSTA DA SILVA 4A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

5 00001820720118150131 MONITORIA 21/01/2011 Autor: CAVALCANTI E 

PRIMO VEICULO$ LT 

Reu: JOAO MONTEIRO DA SILVA 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

6 00001942720178152001 EMBARGOS A EXECUCAO 27/07/2017 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA E OUT 

Reu: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA NET 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

7 00001968620158150151 ACAO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINARIO 

04/03/2015 Reu: FERNANDO ANTONIO VIEIRA E OUT lA. VARA- CONCEICAO 

1º Grau (Fisico) 

8 00003730819998150411 EXECUCAO PROVISORIA EM AUTOS SUPLEMENTARES 

06/05/1999 Autor: ZUCILIA FORMIGA DANTAS 

Reu: MARIA DE JESUS VALENTE E OUT VARA UNICA- ALHANDRA 12 Grau (Fisico) 



9 00005035419948152001 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020-CMB 

PROCEDIMENTO DE CO~ HECIMENTO 17/cf!Yi§!J\106 

Autor: ASPOCEP ASSOC DOS SERV POLICIA 

Reu: ESTADO DA PARAIBA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

10 00005331720138150581 PROCEDIMENTO SUMARIO 18/03/2013 Autor: 

SERGIO DE LIMA RIBEIRO 

Reu: GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA VARA UNICA- RIO TINTO 1º Grau (Fisico) 

11 00005360619978150751 EXECUCAO FISCAL 27/11/1997 Autor: 

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO D 

Reu: SANTA FE CONSTRUCOES E INCORPO 4A VARA- BAYEUX 1º Grau (Fisico) 

12 00005707819978150751 EXECUCAO FISCAL 27/11/1997 Autor: 

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO D 

Reu: MARIA SEVERINO DO NASCIMENTO 4A VARA- BAYEUX 1º Grau {Fisico) 

13 00010609720098150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/07/2009 Autor: 

DERIVADOS DE PETROLEO SANTO AN 

Reu: KRONORTE S/ A 5A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

14 00011789420068152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/01/2006 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: FRANCISCO JACKSON FERREIRA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico} 

15 00012012220128150581 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/07/2012 Autor: 

GILMARCOS CAVALCANTE DE AZEVED 

Reu: GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA E VARA UNICA- RIO TINTO 1º Grau {Fisico} 

16 00012238620158150351 ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

17/06/2015 Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D 

Reu: JOAO CLEMENTE NETO E OUT lA. VARA - SAPE 12 Grau (Fisico) 

17 00012815220168152001 HABILITACAO DE CREDITO 19/05/2016 Autor: 
UNICRED JOAO PESSOA COOPERATIV 

Reu: ESPOLIO DE ANTONIO DE QUEIROGA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

18 00013647820108152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 26/01/2010 Autor: 

MARIA V ANDA CABRAL DE HOLANDA 

Reu: PBPREV E OUT 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 



19 00019936320038150751 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 07/cf1Y2~107 

Autor: TEREZINHA DOMINGOS PEREIRA E O 

Reu: TRANSUNIDAS TRANSPORTES COLETA 2A VARA- BAYEUX 12 Grau (Fisico) 

20 00021514920068152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 10/02/2006 Autor: 

JOSE CARLOS JUNIOR 

Reu: BANCO FINASA S/ A E OUT 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

21 00021732320088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

JOSE BATISTA NETO 

Reu: FRANCISCO ALVES E OUT 4A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

22 00021793020088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

MARIO JORGE DE ARAUJO GONZAGA 

Reu: FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

23 00022105020088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

MARIA VIRTUOSA DA SILVA 

Reu: FRANCISCO ALVES E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

24 00022313720118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 11/01/2011 Autor: 

NAIDE LIMA EVANGELISTA 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 2A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

25 00023463420068152001 EMBARGOS A EXECUCAO 13/02/2006 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: ISAURA DA SILVA SOUSA 5A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

26 00024096420038152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 01/04/2003 

Autor: EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA 

Reu: ANTONIO MOACIR DANTAS CAVALCAN 12A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

27 00024912420148150251 PROCEDIMENTO ORDINARIO 28/03/2014 Autor: 

ANGELINA MARIA DE QUEIROZ SATI 

Reu: CANDIDO TRIGUEIRO FILHO 3A. VARA- PATOS 1º Grau (Fisico) 

28 00024917020038150231 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 22/07/2003 

Autor: ELLO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI 

Reu: ANTONIO MOACIR CAVALCANTI JUNI · 2A. VARA- MAMANGUAPE 1º Grau (Fisico) 

29 00025986120118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 10/01/2011 Autor: 
CLAUDIA RAQUEL DANTAS CANDIDO 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

Reu: FORO CAVALCANTI PRIM07A. CIVEL- JOAO PESSOA 2 Grau (Fisico) PAGINA 108 

30 00026480820108150131 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 

COM COBRAN 26/02/2010 Autor: JOSE CAVALCANTI DA SILVA 

Reu: FRANCIEUDO RODRIGUES DA SILVA 4A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

31 00026732120108150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/02/2010 Autor: 

CAVALCANTI E PRIMO VEICULOS LT 

Reu: ILTENER BARBOSA DA SILVA E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

32 00028027620098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 22/01/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: ROMERO LUNA CRUZ E OUT 17 A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

33 00028050720048152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 27/04/2004 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: AECIO FLAVIO F DE BARROS FILH09A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

34 00028392120008152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/01/2000 Autor: 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E O 

Reu: ANP AGENCIA NACIONAL DE PETROL 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

35 00028550720108150131 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 04/06/2010 

Autor: CAVALCANTI E PRIMO VEICULOS LT 

Reu: JOSEILSON AUGUSTO MACIEL 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

36 00043110320138152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 20/02/2013 Autor: 

MARIA APARECIDA NOBREGA DIAS 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 12A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

37 00044363519948152001 INVENTARIO 28/11/1994 Autor: MADALENA DE 

FATIMA PEQUENO ZAC 

Reu: DANTE BELARDINO ZACCARA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

38 00047057320148152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/02/2014 Autor: 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LICEN 

Reu: ANTONIO CARLOS DE LIRA E OUT 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

39 00052908220018152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 08/03/2001 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: CLAUDIA ADRIANA DE LIMA 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 



40 00056762519958152001 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

EXECUCAO DE TITULO E ~RAJUDICIAL 29/05Yi§'YS109 

Autor: ADAILTON TEODOLO DA SILVA 

Reu: CARLOS JOSE DE LIMA 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

41 00063092120048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 26/01/2004 Autor: 

MARCELJOSE QUEIROGA MACIEL 

Reu: ESTADO DA PARAIBA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

42 00067240420048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 12/01/2004 Autor: 

CHARLES DA SILVA BRITO 

Reu: ESTADO DA PARAIBA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

43 00069507920088150251 PROCEDIMENTO ORDINARIO 19/11/2008 Autor: 

TAUA ENGENHARIA LTDA E OUT 

Reu: COVEPEL COM DE VEICULOS E PECA 7A. VARA- PATOS 1º Grau (Fisico) 

44 00080217520068152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 01/02/2006 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: GILVAN GARCIA DE CARVALHO FILH 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

45 00081440520088152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 14/02/2008 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: JOSE LUCIANO GADELHA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

46 00087315120138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 19/03/2013 Autor: 

JOAO MAURA DIAS 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

47 00090854720118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/02/2011 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: JOSE WELLINGTON DFE ALMEIDA SI lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

48 00103882820138152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 02/04/2013 Autor: 

FRANCISCO JOSE CLEMENTINO 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA llA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

49 00104876120148152001 EMBARGOS A EXECUCAO 08/04/2014 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: MARILENE SANTOS DA SILVA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

50 00112478320098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 09/03/2009 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

Reu: GENILDO ALVES DA SILVA 4A. CIVEL- JOAO PESSOA ºGrau (Fisico) PAGINA 110 

51 00112512320098152001 SUSPENSAO DE EXECUCAO DE SENTENCA 

06/03/2009 Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: ALEXANDRE ROBSON COSTA 16A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

52 00119042520098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 14/04/2009 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: GILVAN DA SILVA FREIRE 11A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

53 00129057420118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/03/2011 Autor: 

JOSE HEBERT GONCALO DE OLIVEIR 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 5A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

54 00135342920038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 07/05/2003 Autor: 

JOSIVALDO NEVES DE LIMA 

Reu: NORCLINICAS S/C LTDA 14A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

55 00136647720078152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 21/03/2007 Autor: 

EM MANUEL MARCIUO VITORIO DE O 

Reu: CLEANTO DE ALBUQUERQUE LUCENA 15A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

56 00144296720158152001 EMBARGOS A EXECUCAO 11/05/2015 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: ARI DA COSTA OLIVEIRA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

57 00161733420148152001 EMBARGOS A EXECUCAO 22/05/2014 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCI 5A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

58 00162418620118152001 EMBARGOS A EXECUCAO 13/04/2011 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: MICHELE BARBOSA DO NASCIMENTO 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

59 00162427120118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 14/04/2011 Autor: 
ESTADO DA PARAIBA 

Reu: POSTO DE COMBUSTIVEIS OCEANIA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

60 00162530320118152001 EMBARGOS A EXECUCAO 13/04/2011 Autor: 
ESTADO DA PARAI BA 

Reu: RUBENILSON NASCIMENTO DA SILVA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 



61 00165868120138152001 

ERICH CHAVES DE LIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° OOOOI/2020- CMB 

PROCEDIMENTO ORDIN~~RIO 16/05/2013 PAGJtiAd~:l 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA lA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

62 00184596820038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 27/06/2003 Autor: 

ADILSON FABRICIO GOMES FILHO 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

63 00187080920098152001 EMBARGOS A EXECUCAO 22/05/2009 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: V ALFREDO ALVES TEIXEIRA 5A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

64 00187551720088152001 INVENTARIO 07/05/2008 Autor: MAURISIO 

PEREIRA DA SILVA E OU 

Reu: MARIA DA PENHA FELIPE DA SILVA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

65 00188632220038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 16/07/2003 Autor: 

MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO 

Reu: ESTADO DA PARAIBA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

66 00189247720038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 16/07/2003 Autor: 

ADENIO DE ALMEIDA LEITE 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 6A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

67 00189610720038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 16/07/2003 Autor: 

FRANCISCO JACKSON FERREIRA 

Reu: ESTADO DA PARAIBA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

68 00191671120098152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 29/05/2009 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: ODILON JOSE LINS FALCAO 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

69 00191714820098152001 EMBARGOS A EXECUCAO 29/05/2009 Autor: 
ESTADO DA PARAIBA 

Reu: SONIA MARIA GUEDES ALCOFORADO lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

70 00196977820108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 04/05/2010 Autor: 
LINDOVAL AMARO DA SILVA 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA llA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

71 00208467520118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/05/2011 Autor: 
KATIA DE LOURDES DANTAS NEGROM 



Reu: CAVALCANTI PRIMO E OUT lA. CIVEL - JOAO PESSOJ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

1º Grau (Fisi~yiNA 112 

72 00209145420138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 21/06/2013 Autor: 

CELIA RODRIGUES DE PONTES COUT 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA lOA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

73 00214593220108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/05/2010 Autor: 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTORIL 

Reu: CONSTRUTORA ALBRAS L TOA E OUT 14A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

74 00223404320098152001 MONITORIA 18/05/2009 Autor: CAVALCANTI 

PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: PAULO ROBERTO TRINDADE DE PAUL 15A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

75 00225281220048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/08/2004 Autor: 

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA E OU 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 5A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

76 00225532520048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 06/08/2004 Autor: 

INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA DA PA 

Reu: UNICRED JOAO PESSOA COOPERATIV 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

77 00230347520108152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 19/08/2010 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: JACQUE ALBUQUERQUE DA SILVA 7A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

78 00230430820088152001 EMBARGOS A EXECUCAO 13/06/2008 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: JOSE LUCIANO GADELHA lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

79 00251782220108152001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 20/05/2010 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: CG3 ENGENHARIA LTDA E OUT 3A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

80 00272351320108152001 EMBARGOS A EXECUCAO 24/05/2010 Autor: 
ESTADO DA PARAIBA 

Reu: GUTEMBERG CARDOSO PEREIRA lA. FAZENDA -JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

81 00272378020108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/05/2010 Autor: 
ARIANA NOGUEIRA RODRIGUES DE O 

Reu: FORO CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ 11A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 



82 00282822220108152001 

RISONETE CASSEMIRA DE LIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

PROCEDIMENTO O RD IN~ ~RIO 22/06/2010 PAGJtt!rtd~:3 

Reu: ARY SERRANO SANTOS 4A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

83 00282851120098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 30/06/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: HSBC BANK BRASIL S/ A BANCO MUL 11A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

84 00298287820118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 30/06/2011 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: VENICIUS DE AMORIM COURA 10A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

85 00299540720068152001 EMBARGOS A EXECUCAO 07/07/2006 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: METALNORTE S/ A 2A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

86 00302168820058152001 

Autor: ESTADO DA PARAIBA 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 23/05/2005 

Reu: DUILIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 5A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

87 00321331620038152001 ACAO CIVIL PUBLICA 22/07/2003 Autor: 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D 

Reu: FLAVIO HENRIQUE FONSECA MAGALH 6A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

88 00329068020118152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 02/08/2011 

Autor: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

89 00371230620108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 22/09/2010 Autor: 

MARCELLE GOUVEIA DE MESQUITA 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 15A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

90 00407585820118152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 14/09/2011 Autor: 
ESTADO DA PRAIBA 

Reu: EDILEUZA FELIPE SANTIAGO 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

91 00414919220098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 18/11/2009 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: ARNALDO SILVEIRA LIMA 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

92 00415265220098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 18/11/2009 Autor: 
CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

Reu: ORLANDO DE OLIVEIRA 13A. CIVEL- JOAO PESSOA 1 2 Grau (Fisico) PAGINA 114 

93 00415308920098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 18/11/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: CLAUDIANE APARECIDA GOMES DAS 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

94 00423505020058152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 05/07/2005 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: NILO LUIS RAMALHO VIEIRA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

95 00428975620068152001 EMBARGOS DE TERCEIRO 10/08/2006 Autor: 

MARIA DO SOCORRO RAMALHO COSTA 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA lA. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

96 00429194620088152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 12/12/2008 Autor: 

ABRAHAO ALVES DE CARVALHO 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 17A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

97 00453340220088152001 EMBARGOS A EXECUCAO 05/12/2008 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: MAGNOGLEDES RIBEIRO CARDOSO lA. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

98 00477629320048152001 EMBARGOS A EXECUCAO 27/09/2004 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: V ANDA ELIZABETH MARINHO BARBOS 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

99 00481377920138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 03/12/2013 Autor: 

MARIA DO DISTERRO RODRIGUES 

Reu: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEG FEITOS ESPEC- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

100 00493430220118152001 EMBARGOS A EXECUCAO 12/12/2011 Autor: 

ESTADO DA PARAIBA 

Reu: DIVANY DELMIRA 6A. FAZENDA- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

PAGINA 115 

PROCESSO ATIVOS NO TJ/PB- DR RODRIGO TOSCANO DE BRITO 

1 00001690820118150131 MONITORIA 18/01/2011 Autor: CAVALCANTI E 

PRIMO VEICULOS L T 

Reu: SILVANA AUGUSTA DA SILVA 4A. VARA- CAJAZEIRAS 1e Grau (Fisico) 

2 00003463220048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 02/02/2004 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: SEVERINO JOSE DA SILVA llA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

3 00004676920188152001 

GILVANDRO DE MENDONCA FURTADO 

Reu: META INCORPORACOES LTDA 

4 00007868119968150231 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/ A 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 30/10/2018 Autor: 

4A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau {Fisico) 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 26/09/1996 Autor: 

Reu: ALUIZIO CAVALCANTE DE MELO E O lA. VARA- MAMANGUAPE 12 Grau (Físico) 

5 00007927820128150441 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/09/2012 Autor: 

NARA CORREA DE OLIVEIRA MELO E 

Reu: ESPOLIO DE JERANIL LUNDGREN CO VARA UNICA- CONDE 12 Grau (Fisico} 

6 00007927820128150441 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/09/2012 Autor: 

NARA CORREA DE OLIVEIRA MELO E 

Reu: ESPOLIO DE JERANIL LUNDGREN CO VARA UNICA- CONDE 12 Grau (Físico) 

7 00008844920188150731 EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 23/10/2018 

Autor: MB CONSTRUCOES E EMPREENDIMENT 

Reu: MUNICIPIO DE CABEDELO 4A. VARA- CABEDELO 12 Grau (Físico) 

8 00009638920028150601 EXECUCAO FISCAL 12/11/2002 Autor: INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEG 

Reu: LUIS SOARES DA SILVEIRA E OUT VARA UNICA- BELEM 12 Grau (Físico) 

9 00010372920118150731 PROCEDIMENTO ORDINARIO 18/03/2011 Autor: 

DAISAN COM DE VEICULOS LTDA 

Reu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA E2A. VARA- CABEDELO 12 Grau (Físico) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

10 00010609720098150131 PROCEDIMENTO ORDIN1 RIO 17/07/2009PAG~~;6 

DERIVADOS DE PETROLEO SANTO AN 

Reu: KRONORTE S/ A 5A. VARA- CAJAZEIRAS 12 Grau (Fisico) 

11 00011005420118150731 PROCEDIMENTO ORDINARIO 01/06/2011 Autor: 

LUIS EDUARDO PONTES 

Reu: MB CONSTRUCOES E EMPREENDIMENT 2A. VARA- CABEDELO 12 Grau (Fisico) 

12 00011212720098150011 OPOSICAO 16/07/2009 Autor: DINIZ 

COMERCIAL DE FERRAGENS L 

Reu: FERNANDO FLEURY WANDERLEY SOAR 7A CIVEL/CG- CAMPINA GRANDE 1º Grau 
(Fisico) 

13 00012265220048150181 INVENTARIO 28/06/2004 Autor: TEOFILA MARIA 

DE LIMA FIGUERED 

Reu: JONIO DA SILVA FIGUEREDO 3A. VARA- GUARABIRA 12 Grau (Fisico) 

14 00012815220168152001 HABILITACAO DE CREDITO 19/05/2016 Autor: 

UNICRED JOAO PESSOA COOPERATIV 

Reu: ESPOLIO DE ANTONIO DE QUEIROGA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

15 00013990420078150171 EXECUCAO FISCAL 10/09/2007 Autor: MARISE 

DANTAS E OUT 

Reu: A TEOTONIO DA SILVA E CIA LTDA lA VARA- ESPERANCA 12 Grau (Fisico) 

16 00014275020038150061 EXECUCAO FISCAL 06/01/2003 Autor: INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEG 

Reu: SEVERINO FERREIRA DA SILVA lA. VARA- ARARUNA 12 Grau (Fisico) 

17 00014911620058150441 REINTEGRACAO / MANUTENCAO DE POSSE 

25/10/2005 Autor: REINALDO BARBOSA CABRAL E OUT 

Reu: ELZA HELENA OLIVEIRA DE ASSIS VARA UNICA- CONDE 12 Grau (Fisico) 

18 00014911620058150441 REINTEGRACAO / MANUTENCAO DE POSSE 

25/10/2005 Autor: REINALDO BARBOSA CABRAL E OUT 

Reu: ELZA HELENA OLIVEIRA DE ASSIS VARA UNICA- CONDE 1º Grau (Fisico} 

19 00018703520028152001 EXECUCAO FISCAL 28/02/2002 Autor: 

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 

R eu: OURO BRANCO PRAIA HOTEL S/ A 2A EXEC FISC- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico} 



20 00019936320038150751 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

DESPEJO POR FALTA DE >AGAMENTO 07/~lJà3117 

Autor: TEREZINHA DOMINGOS PEREIRA E O 

Reu: TRANSUNIDAS TRANSPORTES COLETA 2A VARA- BAYEUX 1º Grau (Fisico) 

21 00021732320088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

JOSE BATISTA NETO 

Reu: FRANCISCO ALVES E OUT 4A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

22 00021793020088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

MARIO JORGE DE ARAUJO GONZAGA 

Reu: FRANCISCO ALVES DA SILVA E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

23 00022105020088150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/07/2008 Autor: 

MARIA VIRTUOSA DA SILVA 

Reu: FRANCISCO ALVES E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

24 00025986120118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 10/01/2011 Autor: 

CLAUDIA RAQUEL DANTAS CANDIDO 

Reu: FORO CAVALCANTI PRIM07A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

25 00026480820108150131 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 

COM COBRAN 26/02/2010 Autor: JOSE CAVALCANTI DA SILVA 

Reu: FRANCIEUDO RODRIGUES DA SILVA 4A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

26 00026732120108150131 PROCEDIMENTO ORDINARIO 24/02/2010 Autor: 

CAVALCANTI E PRIMO VEICULOS LT 

Reu: ILTENER BARBOSA DA SILVA E OUT 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

27 00028027620098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 22/01/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: ROMERO LUNA CRUZ E OUT 17 A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

28 00028050720048152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 27/04/2004 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu:AECIO FLAVIO F DE BARROS FILH09A. CIVEL-JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

29 00028550720108150131 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 04/06/2010 

Autor: CAVALCANTI E PRIMO VEICULOS LT 

Reu: JOSEILSON AUGUSTO MACIEL 5A. VARA- CAJAZEIRAS 1º Grau (Fisico) 

30 00031318320058150011 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 03/02/2005 

Autor: ESPOLIO DE FLEURY GOMES SOARES 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

Reu: INCOPEMOLAS IND E COM DE MOLAS 7A CIVEL/CG- O,MPINA GRANDE PAG~'GHfu 

(Físico) 

31 00043110320138152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 20/02/2013 Autor: 

MARIA APARECIDA NOBREGA DIAS 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 12A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

32 00063327820158152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 02/03/2015 Autor: 

CONDOMINIO RESIDENCIAL EXTREMO 

Reu: SOCIAGRO SOCIEDADE AGRO IMOBIL 4A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

33 00063336320158152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 02/03/2015 Autor: 

CONDOMINIO RESIDENCIAL EXTREMO 

Reu: SOCIAGRO SOCIEDADE AGRO IMOBIL 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

34 00067501620158152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 05/03/2015 Autor: 

CONDOMINIO RESIDENCIAL EXTREMO 

Reu: SOCIAGRO SOCIEDADE AGRO IMOBIL lA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

35 00069507920088150251 PROCEDIMENTO ORDINARIO 19/11/2008 Autor: 

TAUA ENGENHARIA LTDA E OUT 

Reu: COVEPEL COM DE VEICULOS E PECA 7A. VARA- PATOS 12 Grau (Fisico) 

36 00071774720148152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 10/03/2014 Autor: 

FRANCISCA OLIVEIRA BARBOSA DA 

R eu: FREITAS CONSULTORES E ASSOCIAO 5A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

37 00075874720038150011 

Autor: A. A. A. F. 

AVERIGUACAO DE PATERNIDADE 15/07/2003 

Reu: D. P. A. E. O. 2A FAMILI/CG- CAMPINA GRANDE 12 Grau (Fislco) 

38 00079924420148152001 USUCAPIAO 21/03/2014 Autor: AMEM 

ASSOCIACAO METROPOLITANA 

Reu: DESCONHECIDO E OUT 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

39 00090015120088152001 INVENTARIO 23/01/2008 Autor: JACI MARCIA 

COELHO DE ALMEIDA 

Reu: ERLIE ANTONIO AMORIM PESSOA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

40 00100938820138152001 ALVARA JUDICIAL- LEI6858/80 21/03/2013 Autor: 

RONALDO ALBUQUERQUE CAMPOS 12A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 



41 00112478320098152001 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

EXECUCAO DE TITULO E~~RAJUDICIAL 09/d3)'2~ 119 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: GENILDO ALVES DA SILVA 4A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

42 00112512320098152001 SUSPENSAO DE EXECUCAO DE SENTENCA 

06/03/2009 Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: ALEXANDRE ROBSON COSTA 16A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

43 00113078520118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 03/03/2011 Autor: 

SONIA FERNANDES DA SILVA E OUT 

Reu: FUTURA ADMINISTRACAO DE I MOVEI 7 A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

44 00116173320078152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 02/03/2007 Autor: 

SORICLES NAPY ROLIM 

Reu: SUELY NAPI ROLIM BARRETO 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

45 00119042520098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 14/04/2009 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: GILVAN DA SILVA FREIRE 11A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

46 00121845920108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 07/01/2010 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: LEANDRO SOUZA DE MELO E OUT 14A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

47 00129057420118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/03/2011 Autor: 

JOSE HEBERT GONCALO DE OLIVEIR 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

48 00135342920038152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 07/05/2003 Autor: 

JOSIVALDO NEVES DE LIMA 

Reu: NORCLINICAS S/C LTDA 14A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

49 00135370320048150011 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL 

28/12/2004 Autor: ARISTOTELES DA COSTA CAVALCANT 

R eu: CASA VEN US E OUT 2. JUIZ ESP- CAMPINA GRANDEJuizado Especial (Fisico) 

50 00163725620148152001 IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

22/05/2014 Autor: JACI MARCIA COELHO DE ALMEIDA 

Reu: HERLEY ANTONIO BARBOSA AMORIM SA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 



51 00165868120138152001 

ERICH CHAVES DE LIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

PROCEDIMENTO ORDIN ~RIO 16/05/2013PAGJtUl&t~ 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA lA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

52 00166733720138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 05/06/2013 Autor: 

JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI 

Reu: NATAL E HM CONSTRUCOES SPE LTD 11A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

53 00173455020108152001 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 

COM COBRAN 07/04/2010 Autor: ALBRAS CONSTRUCOES E INCORPORA 

Reu: ANTONIA COUTINHO DE ARAUJO E O 14A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

54 00187551720088152001 INVENTARIO 07/05/2008 Autor: MAURISIO 

PEREIRA DA SILVA E OU 

Reu: MARIA DA PENHA FELIPE DA SILVA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

55 00196977820108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 04/05/2010 Autor: 

LINDOVAL AMARO DA SILVA 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 11A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

56 00197066420158152001 ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE 

TESTAMENTO 14/10/2015 Autor: IVO SCHMID 

Reu: ESPOLIO DE WALTER SCHMID lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

57 00208467520118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 23/05/2011 Autor: 

KATIA DE LOURDES DANTAS NEGROM 

Reu: CAVALCANTI PRIMO E OUT lA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

58 00209145420138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 21/06/2013 Autor: 

CELIA RODRIGUES DE PONTES COUT 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 10A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

59 00209272420118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 16/05/2011 Autor: 

HERLEY ANTONIO BARBOSA AMORIM 

Reu: BARUC ANTONIO ALMEIDA PESSOA E 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

60 00224372820118150011 PROCEDIMENTO ORDINARIO 09/09/2011 Autor: 

ANA CHRISTINA SOARES PENAZZI C 

Reu: MARIA DO SOCORRO VIANA ALMEIDA 4A CIVEL/CG- CAMPINA GRANDE 12 Grau 

(Físico) 



61 00225209320088152001 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

TUTELA ANTECIPADA Ar TECEDENTE 06/~121 

Autor: DAKASA MATERIAIS LTDA 

Reu: JOSE WELITON PIRES DE ASSIS 17A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

62 00225532520048152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 06/08/2004 Autor: 

INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA DA PA 

Reu: UNICRED JOAO PESSOA COOPERATIV 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

63 00228375720098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 05/06/2009 Autor: 

FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES 

Reu: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DA 12A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

64 00229873820098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 07/07/2009 

Autor: ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA 

Reu: JOAO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 15A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

65 00251782220108152001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 20/05/2010 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: CG3 ENGENHARIA LTDA E OUT 3A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

66 00255437620108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 25/05/2010 Autor: 

LAURO VICTOR DE BARROS E OUT 

Reu: TEREZA CRISTINA MORAIS DE ANDR 14A. CIVEL - JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

67 00271736520138152001 INVENTARIO 22/07/2013 Autor: RENATA 

QU EI ROGA PETRUCCI 

Reu: BENEDITO FERREIRA QUEIROGA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

68 00282851120098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 30/06/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: HSBC BANK BRASIL S/ A BANCO MUL llA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

69 00298287820118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 30/06/2011 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: VENICIUS DE AMORIM COURA lOA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

70 00307292720038152001 EXECUCAO FISCAL 02/07/2003 Autor: 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA P 

Reu: MARIA DO CARMO CAMARA DANTAS E 2A EXEC FISC- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

71 00321331620038152001 ACAO CIVIL PUBLICA 22/07/2003 Autor: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

Reu: FLAVIO HENRIQUE FONSECA MAGALH GA. FAZENDA- J )AO PESSOA 1º ~éG"lSiW) 

72 00321402720118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 19/07/2011 Autor: 

PATRICIA REGINA RAMENZONI 

Reu: TERRA NOVA EMPREENDIMENTOS IMO 14A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

73 00329068020118152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 02/08/2011 

Autor: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

Reu: ESTADO DA PARAIBA 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 

74 00342064820098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 17/09/2009 Autor: 

CONDOMINIO DO EDFICIO ADRIANA 

Reu: ENGETEX SERVICOS LTDA 5A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

75 00344146620088152001 INVENTARIO 02/09/2008 Autor: IVANDA PINTO 

DE LEMOS NUNES RE 

Reu: WALDEMAR NUNES DO REGO lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

76 00371230620108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 22/09/2010 Autor: 

MARCELLE GOUVEIA DE MESQUITA 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 15A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisíco) 

77 00371828620138152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 14/10/2013 Autor: 

KAUA LUNA BARRETO 

Reu: BRADESCO SEGUROS VIDA E PREVID 5A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

78 00414919220098152001 EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 18/11/2009 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: ARNALDO SILVEIRA LIMA 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

79 00415265220098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 18/11/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: ORLANDO DE OLIVEIRA 13A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

80 00415308920098152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 18/11/2009 Autor: 

CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: CLAUDIANE APARECIDA GOMES DAS 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

81 00428975620068152001 EMBARGOS DE TERCEIRO 10/08/2006 Autor: 

MARIA DO SOCORRO RAMALHO COSTA 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA lA. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Fisico) 



82 00429194620088152001 

ABRAHAO ALVES DE CARVALHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 0000112020- CMB 

PROCEDIMENTO ORDIN ~RIO 12/12/2008PAGA{hd~? 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 17 A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

83 00432419520108152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 27/10/2010 Autor: 

WALTER MELO CUNHA E OUT 

Reu: MARGARETH ALEXANDRE A RAMALHO 4A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

84 00453221220138152001 PROCEDIMENTO SUMARIO 29/11/2013 Autor: 

AUGUSTO JOSE SEIXAS JUNIOR 

Reu: ALLIANCE SELETTO E RESERVA CON lOA. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

85 00500921920118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 30/11/2011 Autor: 

FRANCISCO EVANDRO BRAGA 

Reu: HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA El6A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

86 00519022920118152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 28/10/2011 Autor: 

CLAUDIO DE OLIVEIRA CORBAGE 

Reu: FORO MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 17A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

87 00525992620068152001 INVENTARIO 24/10/2006 Autor: URSULA DE 

ARAUJO Pl RES 

Reu: NELY PIRES DE ARAUJO E OUT lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

88 00532600520068152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 09/10/2006 Autor: 

EDUARDO ROLIM VILLA VERDE E OU 

Reu: META INCORPORACOES LTDA 9A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

89 00553873220148152001 EMBARGOS A EXECUCAO 20/08/2014 Autor: 

B B T CALCADOS E ACESSO RIOS LT 

Reu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/ 8A. CIVEL- JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

90 00592325320068152001 INVENTARIO 24/11/2006 Autor: JEOVANI 

RIBEIRO FALCAO DA COST 

Reu: NEHEMIAS DA COSTA FALCAO lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 12 Grau (Fisico) 

91 00709965520148152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 16/12/2014 Autor: 

CEF CAIXA ECO NO MICA FEDERAL S/ 

Reu: SOFIMO CORRETAGEM LTDA E OUT 15A. CIVEL - JOAO PESSOA 12 Grau (Físico) 

92 00713213020148152001 INVENTARIO 18/12/2014 Autor: THIAGO 

MARQUES LUCENA 



Reu: AIRTON MARTINS DE LUCENA 

93 00732489220138150731 

HERONALDO DE ANDRADE MARINHO E 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

lA SUCESSOES- JOAO P SSOA 1º Grau (Fisi~éyiNA 124 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 10/04/2013 Autor: 

Reu: NEWTSON CLETO COSTA GUEDES E O 5A. VARA- CABEDELO 1º Grau (Físico) 

94 00733432520138150731 PROCEDIMENTO ORDINARIO 03/07/2013 Autor: 

ELINALDO DE ALBUQUERQUE VASCON 

Reu: ARGENTINA FELIPE DE ALBUQUERQU 5A. VARA- CABEDELO 1º Grau (Físico) 

95 00779967720128152001 PROCEDIMENTO ORDINARIO 20/04/2012 Autor: 

ADEVALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

Reu: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 3A. CIVEL- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

96 00781543520128152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 25/04/2012 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO P 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

97 00781552020128152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 03/05/2012 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO P 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

98 00781560520128152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 07/05/2012 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULO$ LTDA 

Reu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO P 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

99 00781604220128152001 PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO 08/05/2012 

Autor: CAVALCANTI PRIMO VEICULOS LTDA 

Reu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO P 4A. FAZENDA- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 

100 00789450420128152001 INVENTARIO 23/04/2012 Autor: VALMIRA MARIA 

CARTAXO QUEIROGA 

Reu: ESPOLIO DE ANTONIO DE QUEIROGA lA SUCESSOES- JOAO PESSOA 1º Grau (Físico) 
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• 

Os adiante assinados, DELOSMAR DOMINGOS DE 
• MENDONÇA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABIPB 

sob o no 4539, pQrtador da Carteira de Identidade no 867.919 - SSP/PB, 
CPF/MF n° 374S41884-00. residente e domicdUldo a Rua 7u1mira Félix de 
Carvalho n° 123, Jardim Luna, João Pessoa/PB e GEILSON SALOMÃO 
LEITE. bruuciro, casado. advogado, inscrito na OAB/PB sob os ne 6570. 
portador da Carteira de Identidade no 3214685 • SSPíPE, CPFIMF no 
690.602.904-53, reSidente e domiciliado à Rua Francisco Brandao, 513. Ap. 
1 O I. Manatra. Joio Pessoa/PB. através do presente instrumento particular 
resolvem constituir uma ·~sociedade Civil de Advogados", nos termos da Lei n° 
8.906/94 e dos ProVImentos n° 23/65, 66/88~ 69/89, 75192 e 77/93 do Eg. 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. que s rá regida pelas 
se~tes cláusulas. 

Capitulo J- DeaomiooçAo c uso de nome, objeto, sede, foro, filiais e prazo 
de duraçio. 

Cláusula 1° • A sociedade girará sob a denominação social de «MendonÇA & 
SalomAo - Advocacia/SC". 

CIAu ula 2° - A sociedade terá por objenvo a prestação de serviços de 
advocacia em geral. 

Cláusula 3° .. A soctedade terá sede e foro no municipio de João Pessoa!PB ). 
podendo constituir escntórios e filiais, conforme necessidades e conveniências, 
em todo o território nacional. em confonmdade com o disposto no Estatuto da 
OAB. 

ClAusula 4° - O prazo de duração da sociedade será por tempo mdetenninado~ 
iniciando suas atividades em O 1 de maio de 2001 . • 

Capitulo 11- Capital ocial, codsras. aumento e diminuição de capital1 

tran5ferência t cessio de cota e responsabilidade dos ~ócios. 

a•usuta 5°- O capital soc1al é de RS 10.000,00 (De=""' reais). dividido em 
10.000 cotas de R$ I ,00 cada, totalmente subscrito integralizado em moeda 
corrente nacional. distnbuido entre os cotistas da seguinte forma: 5. O t 



•• 

Cláusula 66 
• Em caso de aumento ou diminuição de capital soc1aJ, os cotistas 

terão direi1o a subscrição em igualdade de condiç~~ e na proporção das cotas 
que já possuirem. 

CUnsnJa 'r· As cotas de capital são i.ndiVJsJveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas, quer seja no todo ou em parte, a terceiros estranhos à sociedade 
sem o expresso (e unânime) consentimento dos sóctos, cabendo igualdade de 
condições c preço, bem como direito de preferência ao sócio que desejar 
adquiri·las, desde que se mnnifootc por meio idôneo no p1 aL.O uc: au~ 90 dias 
dias antes do negócio 

Cliusula 8" - A responsabilidade dos socios é solidána e ilimitada~ nos tennos 
da legislaçao apücável. 

Capitulo 111- Exercício social, balanço, distribuição de lucros c de 
prejufzos. 

Cláusula 9°- O exercicio social cncerrar-se·á no dia 31 de dezembro de cada 
• ano. 

Cláusula 10°- No final de cada c:xc:rcicio social, proceder-se-á a verificação de 
lucros ou preJUÍZOS, levados pelo balanço geral e demonstrativo de resultados, 
obedecidas as prescriç~s técnicas pertinentes, restando convencionado que os 
sócios poderão prestar seus serviços profissionais sem que os honorarios 
recebidos beneficiem a sociedade. 

Cláusula 11• Os lucros líquidos apurados serão distnl>ufdos 
proporcionalmente entre os sócios, podendo os mesmos pennanecer em reserva 
na sociedade. assim como os prejuízos que porventwa se venfiquem. que 
também poderão ser mantidos em conta especial a fim dr_ serem amortizados 
nos exercícios futwus . 

Capítulo IV- Administraçlo e pró-labnre 

Oáu.sula 1211 
• A gerência c admi1úsu a'iàu da sociedade serâ exercida e 

igualdade de condições pelos sócios. que a representarão. ativa e pass 

~-
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• 

Cláauula l3° - A abertur.rt de contas e movimentação bancárias, emissâo de 
cheques e outras operações de crédito, bem como alienaç4o, aquisição ou 
oneração de bens da soci\.:dac.J~, desde que compatíveis com os objetos soc1ais, 
somente poderao ser praticados em conjunto pür todos os sócios 

Capítulo .V- DissoluçAo e retirada de ~ócio, transferência ou cessAo de 
conta . 

Cláusula 14° - No caso de retirada. inabilita\)ão ou mone de um dos sócios, a 
sociedade poderá prossegwr suas atividades. desde que o sócio remanescente 
providencie um balanço geral, na datâ do evento. para a apuraçlo dos direitos e 
haveres do sócao retmmte, inabilitado ou falecido, pagando ao mesmo ou aos 
seus herdeiros legais. seus direitos e haveres. 

Cláusula 1~ - Ainda em caso de retirada. Ülabilitação ou morte, o sócio ou 
seus herdeiros levaria consigo suas cotas, em dinheiro ou os bens que 
formaram as mesmas, conforme tenno de mtcgrah7.ação de capital, decisão esta 
que ficará ao Arbítrio dos mesmos . 

Cláusula 16° - A retirada de qualquer dos sócios será precedida de NotificaçAo 
expondo os motivos. com data de 90 (noventa) dtas de antecedência, 
assegurado o recebimento de seus haveres, apurados em balanço especial ou 
extraordinário, em até 12 (doze) prestações iguais e sucessiveis. vencendo a 
primeira na data do aludido balanço e as demais mensalmente. 

Cláusula 1 r - As cotas da sociedade somente poderão ser transferidas ou 
cedtdas a terceiros na hipótese de concordância de todos os demais sócios, 
cabendo a estes preferência na sua aquisição, em igualdade de preço e 
condições. 

• 
Capitulo VJ- Vedaçlk!s. 

Cláu ula 18° ·É vedado a qualquer sóc1us u u~o Wi denominação social para 
fins estranhot» à sociedade, sob qualquer pretexto ou modo, tais seJ 
endossos, aceltes, avaisl fianças, em atos que n4o sejam de se direit 
imecbato interesse. 



.. 

E, por estarem justo e acordado. o presente mstn•mento é assinado pelas partes 
contratantes juntamente com as duas testemunhas, em 3 vias, com igual teor e 
valor. contendo 18 (dezoito) Clausulas. para que produza os efeitos de direito. 

João Pessoa, 04 de abril 2001 . 

CONTRATA TES 

Junior 

Testemunhos: 
~ 
ô 
lÇ 

( o ~ ~ 
~ 
o j 
~ .... . 
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~ 
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--- CÀMARA MUNICIPAL DE B~H 
COMISSÃO PERMANENTE D!õJ!: !Ç ii·~ 

PROCESSO LICITATORI~· 
INEXIBILIDADE W 0000 1/2020 - C 

PAG~ I 30 -~~ 
PRIMEtRAALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CO O DE CONSTITUI&,AO DA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA "MENDONCA & SALOM1o -

ADVOCACA S/r::' 

Pelo presente instrumento particular, os adiante assinados DELOSMAR 

DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB-PB sob n. 4539, RG n. 867.919 SSP-PR P rPJ: n. 374.541.884-00, residente e 

domictfiado na Av. Argemiro Flsueiredo, 2940, apto. 302, Bessa e GEILSON 

SALOMÃO LEITE, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB·PB sob n. 6570, 

RG n. 3.214.685 SSP·PE e CPF n. 690.602.904-53, residente e domiciliado nêsta 

capital na Rua Rita de Alencar Carvalho luna, 100. Ap. 502, Jardim luna, Joã 

Pessoa/PB,únicos sócios componentes da sociedade de advogados denominad 

de "MENDONÇA & SALOMÃO- Advotitla S/C', tom sede na Rua Almirant 

Barroso, 405, Centro, Joao Pessoa-PB, Inscrita no CNPJ n. 04.905.558/0001-77, 
com seus atos constitutivos arquivados na Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção Parafba,no Livro B, n. 02, registrado sob n. 102, às folhas, em 30/10/2001, 

resolvem alterar o primitivo contrato de acordo com o que se segue. ] 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Retira-se da sociedade o sócio GEILSON SALOMÃO LEITE ~---~ 
que, neste ato, cede e transfe todas as suas 5.000 quotas de capital, no valor ) , 
unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo o total de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), para o sócio, ora admitido, ROORIGO AZEVEDO TOSCANO DE _5 
BRITO, brasileiro, casado, advogado. inscrito na OAB-PB n. 9312, portador da a ( 
n. 1.513.341 SSP-PB e do CPF n. 822.234.324·68, residente e domiciliado nesta~ 
capital na Rua Glacomo Porto, 145/2302, Miramar, João Pessoa-PB. O sócio que ~ 

se retira da sociedade, declara ter recebldo neste ato, o valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), em moeda corrente do pais, pelo que dá quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Em face da alteraç3o efetuada, a participação societária 

passa a ser a seguinte: 

SÓCIOS QUOTAS VALORRS " DELOSMAR DOMINGOS DE 5.000 5.000,00 50,00 

MENDONc;A JÚNIOR 

RODRIGO AZEVEDO TOSCA NO DE 5.000 5.000,00 50,00 

~ 
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BRITO 

TOTAIS 10.000,00 10.000,00 1oo,OO% 1 

ClAUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a girar sob a denominaçao social de 

.. Mendonça e Tosca no Advocacia"'. 

Em raz:Jo do deliberado nos itens anteriores, e vlsando ajustá-lo às normas do 

Provim@nto 112/2006 do Conselho Fêderal da Ordem dos Advogados do Br.1111, o 
Contrato Sodal é alterado, passando--se a reger-se na forma das disposições 
abaixo em substitulçlo a todas as demais disposições contratuais anteriore , 

com a seguinte redaçlo consolidada; 

CONTRATOSOOALDASOOEDADEDEADVOGADOS 
"MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL - A Sociedade utilizará a razão social 

I • 

? 
_J 

"Mendonça e Toscano Advocacia.. ~ 

ClÁUSULA SEGUNDA -SEDE - A Sociedade tem sede na cidade de Joio Pessoa~ 
no Estado da Patafba, na Rua Almirante Barroso, 405, Centro, CEP. 58.032-110. 

ClÁUSULA TERCEIRA - OBJETO - A Sociedade tem como objeto o exercfcio da ~ 
advoc:acla, sendo vedada a consecução de qualquer outra atividade. '"-t-$ 

CLÁUSUlA QUARTA - PRAZO - o prazo de duraçlo é Indeterminado, t@ndo 
iniciado em 01 de maio de 2001. 

ClÁUSUlA QUINTA- CAPITAL SOCIAl- O capital social, Inteiramente subscrito e 

integralizado em moeda co"ente do pais, é de RS 10.000,00 (Déz mil reais), 

dividido em 10.000 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), 

eada. distrlbu(do entre os s6dos da seguinte forma: 

SÓOOS QUOTAS VALOR R$ % 
1--------

0ELOSMAR DOMINGOS DE 5.000 5.000,00 50,00 
MENDONÇA JÚNIOR 

I 
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s ooo oo stroo·- · !5\) RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE 5.000 
• I I ••' 

BRITO VI~ 
TOTAIS 10.000,00 10.000,00 100,00% 

ClÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - A res po nsabllldade dos 
s6dos ~ limitada ao capltat social. 

Parágrafo único a No exerclcio da advoeada cem o uso da razão social, os sódo 

respondem subsidiária e Ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, po 

ação ou omlsslo, sem prejulzo da responsabilidade disciplinar do sujeito 

<:au9dor do dano.5e os bens da sociedade nlo cobrirem as dfvldas, responderia 
os sócios pelo saldo, na pro~rçlo em que participem das perdas soelals. 

CLÁUSULA SttiMA - ADMINISTRAÇÃO - A admlnlstraçlo da socledade será 

exercida em igualdade de condlç6es pelos sócios DELOSMAR DOMINGOS o~ ~ 
MENDONÇA JÚNIOR e RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO, que a ~
representaria ativa e passivamente, em jufzo ou fora dele, tendo os sócios 

direito a uma retirada mensal, a tftulo de "pro ltJbDre", a ser fixada de comum 
acordo, anualmente. 

Parágrafo 6nlco - t absolutamente vedado, sendo nulo e tneflcar em retaç:Jo à~ 
\ 

Sociedade, o uso da razlo social para fins e objetivos estranhos ~s atividades e ~ 
Interesses sociais, lnduslve prestaçlo de avais, fianças e outros atos pcltUttos, 

mesmo que em benefldo dos próprios s6cJos. 

ClÁUSULA OITAVA - REUNIAO DE SOCIOS - As deliberações dos sótios serlo 

tomadas em reunlio, obedecidas às regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo primeiro - A reunifto sar6 dlsPtnsada quando todos os sócios 
deddlrem, por escrito, sobre a matéria objeto da dellberaçlo. 
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Parágrafo terceiro - A convocação para a reunião os sócios serlAfe'Wa13por VI 

escrito, com antecedêm:ia mfnima de 5 {cinco) dias. 

Parágrafo quarto - As formalidades de convocação serao dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo qulnto - A reunilo será Instalada mediante a presença d05 5ÓC:io& 

representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por 
qualquer quoruM, n:as dcm:al:; convoeolçé5cs. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS - Os sócios nJ 

poderão ce~er e/ou transferir. total ou parcialmente, suas quotas no apita -J 

social, ou seu direito de preferência na subscrlçao de novas quotas, a terceiros --1 
estranhos à Sociedade, sem o consentimento expresso de todos os demais ~ 
sócios. / 

ClÁUSULA OlCIMA - RESULTADOS PATRIMONIAIS - O exercfclo social 

corresponde ao ano civil. Ao flnal de cada exercício, levantar-se-á o balanço 

patrimonial da Sociedade e se apurará os resultados. 

Parágrafo primeiro- Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios na~ 
proporçao de suas quotas de capital ou desproporçionalmente, conforme 
pact!Jado, anualmente, pelos sócios. 

Parágrafo segundo - Os prejurzos porventura havidos ser3o transferidos aos 

exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 

proporcionalmente às suas respectivas partidpações no capital social. 

Parágrafo terceiro - A Sociedade poderá levantar balanços relativos a períodos 

inferiores ao exerdcio social, Incluindo balanços mensais, e distribuir resuttados 
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Parágrafo quarto - Os sócios poderão advogar indi idualmente, sem que 

honorários auferidos revertam em beneffcio da Socledade, na hipótese de aç&cs 

e clientes particulares e estranhos à Sociedade, havendo, desde J~. expresso 

conhecimento dos demais sócios. 

t:l ÁlJ~lJl A n~CIMA PRIMEIRA - REllRAOA DE SÓCIO - O sócio que desejar se 

retirar da Sociedade deverá manifestar sua intençio, 
protocolada ou notificação extrajudidal ou judicial. 

Parágrafo primeiro - A apuração dos haveres do s6clo retirante deverá se 

realizada com fundamento em balanço especial, com data-base na data d 
recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o 

valor atuei dos ativos da Sociedade. 

-.......) 

Parágrafo segundo - Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela ~ 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, com a primeira parcela vencendo ~ 

em 30 (trinta) dias da data da comunicação da retirada. 
~ 

ClÁUSULA OtCIMA SEGUNDA - CONTlNUAÇÃO DA SOCIEDADE - A Sociedade 

n~o será dissolvida pela retirada ou morte de qualquer um dos sócios. 

Parágrafo único - Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao sócio 

remanescente decidir sobre a continuaç3o da Sociedade com o herdeiro ou 

herdeiros do s6eio falecido. desde que cumpram com os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido, que nao 

Ingressarem na Sociedade, as regras de apuraçao e pagamento de haveres de 
sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - ~XCLUSÃO DE SÓCIOS - ~ facultada a exclusão 

de sócios, por maioria do capital social, nos termos do art. 42, caput e parágrafo 

únfco, do Provimento nJl 112/2006, do Conselho Federal da OAB. 

Parágrafo único- A apuraçJo e pagamento dos haveres do sócio excJufdo 
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ClÁUSULA OtCIMA QUARTA- FORO- Para todas as que s or1un as este 
contrato, fica eleito, com excluslo de qualquer outro, o foro da cidade de Jo3o 

Pessoa-PB. 

CLÁUSULA OtCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os sócios 

DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR e RODRIGO AZEVEDO TOSCANO 
DE BRITO declaram, sob a' pena' da lei, que n3o estão sujeitos a qualquer 

hipótese de incompatibilidade ou impedimento pera o exercerem et etdvocadcJ 

ou participarem desta sociedade. Dedaram, ainda, que nlo participam de 

nenhuma outra soclêdade de advogado~ inscrita nesta secdonal e que não Pü~n 

Incursos em nenhuma penalidade que os Impeçam de partitipar desta 

Sociedade. 

CLÁUSULA otCIMA SEXTA - As Incompatibilidades e impedimentos ao exerckio 

da advocacia são limitadas a pessoas dos sócios, não atingindo a sociedade. 

E, por estarem justo e acordado, o presente instrumento e assinado petas partes 

contratantes juntamente com as duas testemunhas, em 3 vias, com igual teor e 

( ·
Brito 
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ORDEMDOSADVOGADOSDOBL~A~S~I=L----------------~ 
Seccional da Paraíba 

CERTIDÃO /SA N° 126/2014 

CERTI~ICO em razão do meu of ício, que ioi 
protocolado nesta Seccional em 03/09/2014, o ped ido de registro da 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO da Sociedade de Advogados sob a denominação: 
"MENDONÇA & SALOMÃO ArNOCACIA S/C", registrada desde 30/10/2001, 
sob n° 1 02 (cento e dois}. Uvro B 02, composta dos sócios Delosmar Domingos 
de Mendonça e Geilson Salomão Leite, inscritos sob n°s 4539 e 6570, 
respectivamente. 

CERTIFICO, que o referido pedido foi homologado 
em reunião da Primeira Câmara no dia 18/09/1 4 e averbada em 19/09/14, com 
as seguintes alterações: exclusão do sócio Geilson Salomão Leite, inclusão 
do sócio Rodrigo Azevedo Toscano de Brito, mudança da razão social para: 
"MENDONÇA E TOSCANO ADVOCACIA" . 

.. 
CERTfFICO, ainda, que a sociedade tem sede na 

Rua Almirante Barroso. 405, Centro, João Pessoa- PB, CEP 58032-11 o. 

Do que, para constar, fiz emitir a presente Certidão 
em 1 ~(dBzenove) de setembro de 2014 (dois mil e quatorze}. Eu 
------· . Martha Eleonora Lima Marinho - Oficial de Registro 
d(.: OAB/PB. 

V I S T 0 : 

~~~ 
' Nildo til ore1ra Nunes 

s~c:et~CIO GGra\ Adjl.OIO da OA9!?B 
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PREFEI'f IRA MUNIClf'AL DE JOÃO PESSOA 
S!!CRETAR1A Of . 1...\IANÇAS- SEFIN 

DIRETORIA DE ADMJNJSTRAÇÃO TRIDUT },RIA- DAl 

DI 'lSÃO DE TRIBUTOS MERC \l\ TIS 

MENDONÇA & SALOMÃO -ADVOCACIA S/C 

C.N.P.J fC.P.f. 

04.905.558/0001-77 200 1/4539,65 70 

AV ALM BARROSO, 00405, CENTRO • CEP: 58.013-120 

F llWI Qll Alh•ltl."l&lt> Prloc :P,1t 
SERVJ::OS PRESTADOS P RINCIJ•,t.U.II: m E AS tlr.!Piti!SAS 
ATIVI()AI)E$.Jlll!lt>ICAS,I!oNrABEIS E Df Al:>:>liSSORI/1 F~I>REShRiliL 

to.lfvilll>du~ J..rlale na 

·--=s"=""'Qm.lld""""''u:m.'--------

l 
b1qua.11o~hll:du<'l ..-..~~~ l..::g..•. 

LEI COMP. No. 02 de 17/1 2191 20051296 

SU:Cito ao Imposto 
Sobre Serviç4l 

AN!\USJ.\PO I EMITIDO 

----
Sim X 

Atividade Prlnef 7~1 1-0fO; i O 

Ati-.rid3de Secun • ia - I 

1 colhfmenta do easal 
l tr uto 
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DELOSUAF. 001.111•~. ; C: V:';· \ :' UNIOR 

.: Cft flt""' ! ~ DELOSMAR DOUIN·~.}S c: v:·w~·, .~ ! 
; v TERESA CARVALH;"; ~ : li:OW:~C~ 

fJ,lU&UO.&Ol 

JOAO PESSOA-P: 
UU ~~ IUCfiDf~ 
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MENDONÇA&TOSCANO 
ADVOCACIA 

DELOSMAR MENDONÇA JUNIOJ,L.-+.-......L!..l..!l...!.t..i.L...J.....t....LJ....t.....J:L.t....lli...JL..L4-U~---------, 

RODRIGO TOSCANO DE BRIT 

ALEXANDRE DE MENDONÇA FURTAO 
Á I. VARO DANTAS WANDF.Rl.F. • 
ANA CAROLINA F. DA NÚBREG 
CARLOS EMILIO FARIAS DA FRAN 
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTO 
DELOSMAR MENDONÇA NET 

EDUARDO MONTEIRO DANTAS 
FEL~ Ml.lhli.<EW~~ JliV }3AYEUX 
OOMISSÃ<a FiRMAl!I~VJi J;i>~ICITAÇÃO 
LIUA MA~~IO: 
LUdNE:mil~Ni\Q~~20-CMB 
L U I S A L B E R t Al(jfN}'\; i:Jj N O 

RENAN SALOMÃO L. DE CASTRO 
L-~------------------------------~ 

Does. M&T 

Certidões 

www.mendoncaetoscano.com.br I recepcaomendoncaetoscanoadv@gmail.com 
Av. Almirante Barroso, 405- Centro- João Pessoa· PB I CEP 58013-120 I Tel. +55 83 3241-1740 I Fax +55 83 3241-4564 
Escritórios Associados: Brasília I São Paulo I Rio de Janeiro I Recife I Curitiba I Belo Horizonte I Porto Alegre I Lisboa 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚWERO DE INSCRIÇÃO 
04.905.558/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
11/10/2001 

CADASTRAL 

NOWE EM'RESARIAL 
MENDONCA E TOSCANO ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 -Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

CEP 
58.013-120 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 
****•••• 

I MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

I TELEFONE 
(083) 2411-740 

I PORTE 
EPP 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SmJAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAL 

DATADASmJAÇÃOESPEC~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/01/2020 às 15:12:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

14/01 /2020 15: 13 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MENDONCA E TOSCANO ADVOCACIA 
CNPJ: 04.905.558/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 75 1, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:35:19 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasí lia>. 
Válida até 15/06/2020. 
Código de controle da certidão: 82BF.911 D.B1 EC.AF42 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CÓDIGO: 5864. 7F2E.C48C.53EB Emitida no dia 20/01/2020 às 17:02:07 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 04.905.558/0001-77 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

1 I administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
_., contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

, âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 
\.,_) 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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'--------1-------
Núin'éto da·Certictão 

2020/002251 

C.N.P.J.JC.P.F. 

04905558000177 

Endereço 

AV ALM BARROSO 

Bairro 

CENTRO 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome do Contribuinte 

MENDONÇA & SALOMÃO -ADVOCACIAS/C 

Número Apto/Sala 

00405 

CEP Cidade 

58013120 JOAO PESSOA 

Bloco 

~õ de\·cpiltr~.le~a~:A~te~dea~a· . · 

602.494.499.532 

Complemento 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
oresente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
[ributária ou não, inscritas ou não no Re istro da Dívida Ativa do Munici ai. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 94589-7 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1 °, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.qov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 09/01/2020 14:52:28 
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PODER JUDICIÁRIO~----------------------------~ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MENDONCA E TOSCANO ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.905.558/0001-77 

Certidão no: 896372/2020 
Expedição: 09/01/2020, às 14:58:41 
Validade: 06/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica~se que MENDONCA E TOSCANO ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
04.905.558/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www . t s t . jus . b r) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

~ INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.905.55810001-77 

Imprimi 

Razão Sociai:MENDONCA E SALOMAO ADVOCACIA SC 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE D~ LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TO RIO: 
INEXIBILIDADE N° 00001/2020- CMB 

PAGINA 151 

Endereço: AV ALMIRANTE BARROSO 405 I CENTRO I JOAO PESSOA I PB I 58013-
120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2020 a 04/02/2020 

Certificação Número: 2020010602242436243908 

Informação obtida em 09/01/2020 14:53:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httn~·//r.nn~ult~-r.rf r.::.ix~ nnv hr/r.nn~ult~r.rf/n~nP.~/r.nn~ult~FmnrP.n~nnr isf 1/1 




